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ANEXO r - TERMo DE REFEnÊNcre

t. coNorçÕES GERATS DA coNTRÄTe,çÃo
1.1,. coNTRATeçÃo DE sERVrço DE roceçÃo on. veÍcut-os
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOIAR E UNIVERSITARIO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCE.çÃO
DE ITAITINGA - CE, nos teffios do Anexo ",{" deste Termo de Referência.

1,,2. Os serviços objeto desta contratação são catacterizados como comuns, conforme
justificativa constânte do Estudo Técnico Preliminar.

1,,3. O prazo de vigência da conftatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatuta do
contrato, prorrogável por até 05 (cinco) anos, fla forma dos artigos 106 e 707 da Lei
1,4.1,33/2021.

1.4, O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que seu fornecimento
pela Administração é permanente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1.5. O conttato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rcIaçã,o à

vigência da conttatação.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAçÃO
2,1. A Fundamentaçáo do Ptegão Eletônico, da Conttatação e de seus quantitativos
encontÍa-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Tetmo de Referência.

2.2. Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de conttatat
serviço de locação de veículos destinados ao ttansporte escolar dos alunos da rede de

ensino municipal, conforme justificativa a seguir: a) Necessidade do Transpotte Escolat: O
transporte escolat é um serviço essencial pan galan(t o acesso de alunos da rede de ensino
municipal e universitário à educação. Muitas famflias enfrentam dificuldades de
deslocamento, especialmente em áreas rurais ou de difícil acesso. -A locação de veículos
adequados proporcion^ vma solução que atende à demanda desses alunos; b) Segurança
dos Alunos: Veículos locados podem ser escolhidos com base em critérios de segurança,
conforto e compatibilidade com a legislação vigente. A ut:/rtzação de mansporte escolar
adequado mtntrníza riscos de acidentes e garante a integridade física dos estudantes durante
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NICO N" 12.16.03 /2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

EDITAL DE

IT
EM DESCRTçÂ,O DO rTEM UNID QTDE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

TRANSPORTES PARA ROTA,S ESCOI¿.RES
- TRANSPORTE ESCOI-AR: TIPO DE
YEÍCULO: Onibus até no máximo de 15 anos de
uso, sem ar condicionado, com cinto de segurança,

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não
acolchoados) com faixa horizontal nome
ESCOI-AR (dentro das especiûcações da legislação
vþnte). O veículo deverá vir acompanhado de
motorista habilitado com Curso de Formação de

Condutores Escolares, Autorização para Transporte
Escolar Emitido pelo o Detran, Manutenção e

Combustível Þor coûta da Co¡tratada,

KJVI 603,080 R$ 10,50 R$ 6.332.340,00

ua Doutor Aristides Pereira Campos, 43l.-Pa
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o deslocamento.; c) Flexibilidade e Agilidade: A locação de veículos permite maiot

flexibilidade nâ programação das rotas e na quantidade de veículos necessários em períodos

específicos, como início de semestre, férias ou eventos escolates. Isso possibilita uma

gestão mais eficiente dos recursos e a adaptação às necessidades da população,; d)

Economia de Recursos: Optar pela locação em vez da compra de veículos próprios pode

representar uma economia sþificativa, Os custos de manutenção, seguro e combustjvel
ficam sob a responsabilidade da locadora, a\ém de evitar gâstos com depreciação e eventual

obsolescência dos veículos.; e) Atendimento às Normas Ambientais: Veículos novos ou em

boas condições geralmente possuem melhores índices de eficiência energética e menores

emissões de poluentes. Isso contribui pàna o cumprimento das normâs ambientais e pare- 
^

promoção de um transporte escolar mais sustentável.; f) Melhoria na Qualidade do

Transporte: A locação oferece a possibiJidade de renovação ða ftota com fiequência,

garantindo que os veículos utilzados sejam sempre modernos e adequados, o que melhora

a experiência dos alunos durante os deslocamentos.; g) Responsabilidade Social Investi'
em um úansporte escolar eficiente indica um compromisso com a educação e a inclusão,

promovendo a equidade no acesso aos setviços educacionais, pdncipalmente em

municípios com desafios socioeconômicos.; h) Conclusão: A locação de veículos
destinados ao transporte escolar da rede de ensino municipal e universitário é uma prâuca
que atende não apenâs à legalidade e necessidade, mas que também reflete um
compromisso com a segurança, eficiência e sustentabilidade, contribuindo p^rã a formaçäo

de cidadãos mais conscientes e educados.

2.3. A contrâtaçã.o ocorerâna modalidade de Pregão Eletrônico, fund¿mentada na Lei
¡o 1/-1?? Ào lo.lo olr*il ,1^ )Or1 e demais legislação aphcâvel.

2.4. O objeto da contratação estâ previsto no Plano de Contratações Änua1, 2025,

confotme constâ das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
crcl.o DE vrDA Do oBJETO
3.1,. A descrição da solução como urn todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tetmo cle Referênci¿.

4, REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Subcontratação

4.1. É admitida a subconratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

a) O Iicitante contratado poderá subcontratar p^rte da fuota total de veículos necessária à

execução das rotas contratadas. Ao celebl^r com o terceiro a quem subconttatat, o

contrato com inteira obediência aos temos do Contrato original ftmado com â Prefeitura
Municipal de Itaitinga-CE e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não podetá
ulttapassar de 30 o/o (trinta por cento).

b) A assinatura do contrato cabetâ somente à empresa vencedora, por set a única
responsável perante a Prefeitura Municipal de Itaitinga-CE.

c) Quando da ocorência de subconú.ataçäo, deverá aContntada âpresentar o contrato de

subcontratação e dos documentos (veículo/condutor) que satisfaçam a todas as

determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, requisitos técnicos e legais

aplicáveis (regularidade do veículo, habilitação e vínculo do motorista e inspeções) e demais

condições do Edital e seus anexos.

a Doutor Aristides Pereira Campos, 43l.-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 . .i r:,, financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov
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d) Será vedada a subcontratação de pessoa física ou juddica, se aquela ou os ditigentes

desta mantiverem vínculo de natur eza técnica, comercial, econômica, ñnancetta, trabalhista

ou civil com dirigente do 6tgão ou entidade contratante ou com âgente público que

clesempenhe função na hcitaçäo ou âtue na ltscahzação ou na gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheilo ou parente em linha reta, colateral, ou por afnrdade, até

o terceiro grau. (Att. 1,22,53", Lei n" 14.133/21).

e) A subconúatação não poderá abtanger o gerenciamento e a cootdenação opetacional do

serviço, permanecendo a contratada como única responsável pela execução integral do

objeto.

f) A contratada responderâ solidariamente pelos atos dos subconttatados e mantetâ
controle e identificação dos veículos e motoristas utilizados.

Jus tifi cativ 
^ 

p a;ta subcontratagão parci al da fuota

4.2. O objeto compreendeaprestação de sewiços de transporte escolat com motorista em

diversas rotas, com elevada capilaridade tetritorial e sþificativa demanda operacional
simultânea. A. execução requer disponibilidade contínua de veículos, cobeftuta de picos de

demanda, substituições por manutenção pteventtvafcorretiva e atendimento a

contingências op eracionais.

4.2.1. A autorização de subcontrataçio parctal da fuota,limitada a até 30o/o dos veículos

necessários, visa assegurat; a continuidade e regularidade do sewiço, ampliar a eftclëncía
logística e mitigar riscos de descontinuidade, sem ttansferência do núcleo do objeto.

4.2,2. A medida não compromete a responsabilidade integtal da conftatada, que permanece
como única responsável pela gestão operacional, qualidade, segurança e conformidade do
serviço, respondendo solidariamente pelos subcontratados.

4.2,3. Ademais, a limitação em percentual de veículos (e não sobre o valor global) guarda

aderência técnica ao objeto, por se tratar. de serviço intensivo em frota, permitindo
flexibilidade operacional sem descaractervat a execução principal pela contratacla.

4.2.4. Conclui-se que a subcontratzção parcial, com limite objetivo, autotização prévia e
exigência de requisitos técnicos equivalentes, é medida propotcional, necessátia e vantrjosa
p^r^ a Administração, por elevar a confiabilidade da prestação e â competitividade do
certame, presewando a adequada fiscalização e a responsabt\zaçäo contratual.

Gamntia da conttataçáo

4.3. Será exigida a gatantia da conúatação de que tratam os atts. 96 e seguintes da Lei n"
1,4.1,33, de 2021,, no percentual e condições descritas nas cláusulas do conttato,

4.3.1,, Em caso de opção pelo seguro-garantia, 
^ 

p^rte adjudtcatâria deverâ apresentá-la,

no máximo, até a data de assjnatura do contrato.

4.3.3. A garantta, nas modalidades caução e fiznçabancâtia, deverâ ser prestada em 
^té 

L0

dias úteis após a assinatura do contrato.

4.3.4. O contrato oferece mator detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

ganntta da conftatação.

Gatantia dos serviços

4.4. O prlrzo de garznua dos sewiços é aquele previsto na Lei n" 8.078/1,990 (Código de

Defesa do Consumidor).

Vistoria
4.5. Não há necessidade de rcalnaçáo de avahaçáo pÉvra do local de execução <los serviços.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

?.'14

1/

a Doutor Aristides Pereira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 ,., financeiroeducacao@itaitinga,ce.gov
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Condições de execução 'Z 3'¿
5.1. ,A. execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 4/
5,1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do contrato;

5.1.2. Desctição detalhada da execução dos sewiços:

a) O veículo devetá ter capacidade mínima de passageiros compatível com a exigência deste

termo e î^ categoria citada nas especificações do objeto atendendo as notmas de

acessibilidade demais especificações, e ainda conter:

a.1) Pneus em condições de seguraîç p^ratafegar;
a.2) Equipamento registrador instantâneo inaltetável de velocidade e tempo;

a.3) Snaltzação e outros itens de segurânçâ, todos os detnais equipamentos e itens

nomeados pela legislação devem ser exigidos e fiscalizados;

a.4) Os veículos não podem opeÍAr estando em desacordo com o que estabelece o Código
de Trânsito Brasileiro;

a.5) Todos os veículos deverão estâf em bom estado de conserwação,boa mecânica, (não

pernritido pneus recapados), obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e

notmattzações dos órgãos de trânsito quânto aos equipamentos obrigatórios e documentos
exigíveis ou que venham a ser exigidos;

a.6) "4, conúatada fica obrigada a maflter os veículos, equipamentos e materiais necessários

ao bom clesempenho da prestação dos sewiços em perfeitas condições de limpeza, uso e

manutenção necessárias à execução dos serviços;

a.7) O veículo deverá apresentâr pintuta de faixa honzontal nâ cor amarela, com quârentâ
centímetros de largura, à meia altura em toda a extensão das pattes laterais e traseira cla

catîocetia, com o dístico escolat, em preto sendo que, em caso de veículo de carroceda
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem set investidas;

a.8) Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Conttatada deverá responsabilizar-se,
substituindo-os, por transporte no mesmo modelo e com capacidade de passageitos de

modo a evitar a interrupção dos serwiços de transporte escolar daquela rota;

2,9) Os veículos deverão estar em conformidade com as normâs expedidas pelo
CONTRAN;
a.10) Manutenção, peçâs, multa, IPVA, Licenciamento e eventuais acidentes envolvendo o
veículo e condutor serão por conta da Conttatada;

a.11) Os veículos deverão set submetidos a inspeção inicial e semestlal, pelo &gäo
regulador de Trânsito do Município, pata verifrcação dos equipamentos obrigatódos, de
segurança, bem como as condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento
comprobatório da inspeção. O local da vistotia será determinado no ato da assinatuta do
contrato. A não apresentação do laudo de vistoria quando solicitado implicará na tescisão
do contrato;

a.12) A Licitante contratada terâ o pr^zo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura clo

contrâto, pata teahzar a inspeção, bem como, deverâ neste prazo estar apto para dar início
ao serviço;

a.13) Âpresent^r parz- a vistoria refedda, o Certificado de Registto e Licenciamento do
Veículo (CRLÐ conforme art. 730 do Código de Trânsito Brasileito;

a.14) Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas

áteas envidraçadas do veículo;

5.1.3. Cronogra;rrra" de rcahzzção dos serviços será fornecido pela contrâtante, após a

cotttatação.

Doutor Aristides Pereira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 I,,.,; il.,', financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov.
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5,L4.Pata et'eito de início da contagem da quilometrâgem será considetaåa, a saída dos

veículos do ponto determinado indicado pela Seuetaria Municipal de E,ducação, ou de

outro ponto de referência a ser definido pela Administração, compteendendo o percurso

de icla e volta para cada itinetfuio.

Local e hoútio da ptestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados na circunscrição do município, nos endereços e horários a

serem fornecidos pela conttatante.

Rotinas a serem cumpridas

5.3, A execução contratual observatá as seguintes totinas:

5.3.1. r{.tender as necessidades em transpoite dos alunos das áreas rutais, disttitos e sede do

Nfunicípio de ltaitinga, proporcionando-lhes segì.üança, conforto e pontualidade pan
frequentar as escolas, atendendo assirn a legislação vigente e o bom desempenho no
aprendizado dos alunos.

5.3.2. Transpottal somente alunos cadastrados, ficando sob sua inteira responsabilidade as

consequências advindas do não cumprimento desta determinação.

5.3,3. A conttatada manter.â o veículo abastecido em perfeito estado de conservação,

limpeza, segurançâ, portando documentos dentro do pnzo de validade, equipamentos e

acessódos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Ttânsito, a disposição da

Secretaria da Educação.

5.3.4, Quando necessátio o ttansporte aos sábados, feriados ou outlos dias ern que haja

atividades curriculares ou extracurriculares, que demande o transporte dos alunos, reuniões
dos pais e planejamento dos professores nos itinerários, será comunicada a contratada, com
48 (quarenta e oito) horas de antecedência e o valor por km será o mesmo dos dias

5,3.5, Os veículos ulilzados p^ra a prestação dos sen'iços somente podetão set conduzidos
p or profissionais devidâmente habilitados.

5.3.5.1. Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação e

regulamentos de trânsito, atuais ou que venham â set expedidos pelos órgãos

notmattzadotes, bem como as regrâs e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5.3.5.2. Os condutores deverão se apresentat p^r^ a ptestação dos serviços, devidamente
unifornrizado s, uniformes es tes previamente aprovado s p ela Pre feitura.

5.3.5,3. Não serão permitidos condutores que não atendam ao que foi especificado neste

Edital e no contrâto e que não tenham recebido aatorização da Prefeitura após verificação
de atendimento de todos os requisitos estabelecidos,

5.3.6, Com a inspeção semestral do DETRAN e a inspeção anual do INMETRO, o

l\,Iunicípio emitirá uma autorização para o transporte escolat municipal, a ser fi-rada em
local visível nos veículos, indicando a linha do veículo.

5.3.6.1. As vistorias anuais e semestrais não afastam possíveis vistodas tealizadas a qrralcluer

tempo pelo Contrata;Ífte com a finalidade dever:ificar o estado geral, conforto, segtuanç'.r e

condições pactuadas,

5.3.7. A conltatada, ao substituir o veículo, deverá consultar pteviamente a Ptefeirura
indicando o veículo a ser substituído e as catactetísticas do veículo substituto, cabendo a
Prefeitura a aprovação ou rejeição da proposta, avahada a documentação e após inspeção
veicular.

5,3.8. O Município poderá requerer a utfizaçã,o de espaços intetnos dos veículos
contratados, sem quaþer custo adicional, p^r^ a fixaçäo de matedal educativo de interesse

público.

pos, 43l-Parque Santo Antônio-CEP: 61,880-183 ,¡ ,; ;, financeiroeducacao@itaitinga,ce.gov,
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5;3.9. Os veículos não podetão transitat em outtos itjnerários do Município, conduzindo
passageitos, salvo com autorizaçäo exptessa da r{,drninistraçã"o pata atender a tazões de

intetesse pírblico.

5,3.9.1,. Constitui exceção, o uânsito em linhas diferentes das delegadas quando em
situações de emergências, para substituição temporâtia de veículo acidentado, que tenha
apresentado falha mecânica no percurso ou que for indisponibilizado pata o transporte por
tazões de segurança.

5.3.10. Mensalmente, a Contratada deve encaminhar relatório à Contratante constando o
número de deslocamentos realizados em cada lirrlta, a quilomettagem percortiàa, a

quantidade de alunos ttansportados por deslocamento, a rclaçáo de alunos ttanspofiados
pot deslocamento, e o relato de quaisquer ocorrências atípicas.

Informagões rclevantes parâ o dimensionamento da proposta

5.4. Da apresentação da proposta de preços:

5.4,1. Na propostâ de preços deverão constâr as especificações detalhadas do item,
assinatuta, quantidade solicitada, o valor unttârio e global, em moeda nacional, em
aþarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
motorista, combustível, manutenção preventiva e coretìva, seguto, encargos e todo e

qualquet despesas que incidam direta ou indiretamente sobte os sewiços, mesmo que não
estejam registtados nestes documentos.

5.4.2, A Unidade Gestora poderá se valer da anâhse tê,cnica dos serviços ptopostos, antes
da adjudicação e homologação da licitante, p^t^ vetiltcação do atendimento das

especificações mínimas dos serviços constantes no Termo de Referência.

5.5. r4. demanda do órgão tem como base as seguintes caractedsticas:

5.5.1. Os veículos clo transpotte escolar deverão apresentar tempo máximo de até 15

(quinze) anos de uso (idade de acordo com CRL! , a\ém de boas condições de uso e com
todos os seus itens de segurança em perfeito estado, condições que serão vistoriadas pela
ptefeitura e/ou pelo &gþo de trânsito competente de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou em
pt^zo mellor, a critério da autoddade, durante a vigência do contrato.

5.5.2. O município podetá recusar ou solicitar a substituição de qualquer veículo
disponibilizado para o transporte, se constatado mediante vistoria, algum defeito que
compromet^ a segvra;nç , o conforto ou a confiabilidade da prestação adequada dos
serviços, bem como por inobsewància das especificações técnicas exigidas pela legislação
aplicável ou pelo Município.

5.5.3, Os veículos de transporte escolar, antes de entrarem em sewiço, devem ser
submetidos à inspeção semestral p^ra 

^ 
r'erificação dos equipamentos obrigatórios e de

segurança - DETRAN, nos termos da legislação (CTB) e inspeção anual pelo IN\,IETRO.
5,5.4. Na inspeção anual do INMETRO, o Município indicarâ os critérios a sercm
observados p^ra. 

^ 
referida inspeção, podendo o Município) e 

^ 
seu cdtério, indicar os

estabelecimentos que atendam às exigências técnicas p^ta a inspeção anuâ| com o
acomp anhamento e resp on sabilidade técnica p ertinente,

5.5.5. Adicion¿lmente à exigência da inspeção semesttal, os veículos setão inspecionados
pelo Município, sempre que este entender necessário, pan verificação do cumprimento clas

exigências dispostas nesse Edital de licitação e nos contratos e, em especial, quanto âos
aspectos de segurança, higiene, consewação e comodidade aos usuários.

5.5,6. .,4. avaltação de segurança deverâ considetar o sistema de freios, diteção, suspensão,
cintos de segr.rrançz,tacógrafo e todos os clemais itens julgados necessários.

pos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 f.
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5,5.6,1, A conttatacla dever.â cobrir eventuais danos, ftrrtos, toubos, incêndios, avarias em
qualquer do(s) veículos e seus acessórios, inclusive de tetceiros, por dolo ou culpa de seus

molotistas, bem como por falha ou defeito mecânico;

5.5.7, .4, zvahaçã.o das condições de higiene deverá considerat o estado de consen ação dos

equipamerrtos e â possibijidade de higienizaçäo sattsfatôrta.

5.5.7.1. A contratada devetá manter os veículos sempre limpos, revisados e em petfeito
estado cle consewação e funcionamento;

5.5.8. Responder pela segurança total do transpotte, sendo de sua responsabilidacle

qualquer dano ocorrido com os passageiros durante o percurso.

Especifïcação da gatantia do sen'iÇo (art. 40. \1'. inciso III, da Lei n" 14.133, de
2021\

5.6. O Þr^zo clc qarantia contratual dos sen,iços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078. de 11
LOJI

de setembro dc 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6, MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pârtes, de acotdo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 74.1.33, de 2027, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conttato, o
ctonograma de execução setá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mecliante simples apostila.

6,3. As comunicações entre o 6ryã,o ou entidade e a conttatada devem ser rcalizaclas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adnútindo-se o uso de mensaÉleln eletrônica
para esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresz- p^r^ a<Joção de

providências que devam ser cumpridas de imediato,

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverâ ser âcompanhada e ftscahzada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 1,4.1.33, de 2021., art, 1.1.7, caput).

6.6. A fiscabzação será exercida pelo Sr. KEITIY FROTA SOUSA GALVÃO, sem fiscal
suplente, formalmente desþado pan o acompanhamento da conttatação e fotnecimento,
bem como p^r.^ ztesta;r o recebimento provisório e deflnitivo;

6.7. A.os seryidotes investidos fla" função de fiscal, especialmerrte clesþados pela
Administração, compete:

6.7.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompânhamento da execução da
conlratação, objetivanclo veriftcar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

6.7.2 Solicitar à CON'IR \TADÄ a substitr.rição do objeto, que apresentc defeito insanável,
durante o prãzo de gannt)a, cujo pøzo será de 5 (cinco) dias úteis;

6.7.3. Ânotâr em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRAfAD,{ as

irregularidades constatadas, informando prazo pare- sua rcgulartzação, propondo à

,{dministtação, quando for o caso, a aphcação das penalidades ptevistas na legislação
pettinente.

6.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da ftscahzação da

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Sectetaria Municipal

^
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Vde Eclucação,p^ra, adoção das medidas cabíveis, consoante clisposto no ârt. 117, \$ l" e2o,
da Lei n" 1,4.133/2021;

6.9, Exigências da fisczhzaçã.o, respaldada na legislação aplicável, no TR e E<lital, deverão
set imediatamente atendidas pela CONTRATADA;
6.10. O descumpdmento total ou parcial das demais obrþações e responsabilidades
assumidas pela CONTRÂTÂD.A, ensejatâ a aphcação de sanções administrativas, previstas
neste TR e na legislação vigente;

6.11, A frscahzaçã,o será exetcida no interesse exclusivo da Sectetaria \4unicþal de

Educação e não exclui nem recluz a tesponsabilidacle da CONTRATADA por qualquer
irregularidade;

6.12. t\ fsca\zaçào clo contrato será auxiliada pelos órgãos de assessotaûrento juríclico e cle

controle interno da Administração, que dcverão dirimir dúvidas e subsicliá-lo corn
inforrnações televantes para prc\¡cnir riscos na exccução conttatual.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.1,. Pala fins de liquidação, o setor competente deverâ veÅftcar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data cla emissão;

c) os dados do contrat<¡ e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução clo conftato;

e) o valor 
^ 

p^g r; e

f) eventual destaque do valot de tetenções tibutárias cabíveis.
'7,2.Havendo erro na apresentação danota fiscal ou insttumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, teiniciando-se o prazo apôs a comprovação
dategularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devetâ ser obrigatodamente
acompanhado da comprovâção da regularidade fiscal, social e trabalhista constatacJa por
meio da clocumentação prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021;

7.1.4. Constatando-se situação de irreguladdade do contratado, será providenciacla sua
notificação, por escrito , pata que, no pï^zo de 5 (cinco) dias úteis, regr,rlarize sua sittração
ou, no mesrno ptrrzo, apresente sua defesa, O ptazo poderá sel prolrogâdo urna vez, pot
igual período, a cdtério do contratante.

7.1,,5 Não havendo rcgularrzaçâo ou sendo a defesa considetacla improcedente, o
contrâtante deverâ corrunicar aos órgãos responsáveis pela físcalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência dc¡ contr¿taclo, bem como quanto à existência de paganrento a

set efetuado,p^ta" que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pâra garantir o
recebimento de seus créditos.

7.1.6 Persistindo a irregularidade, o c<-rntr^t^nte deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo adminisftativo correspondente, assegurada ao
contrata<lo a ampla clefesa.

7.'1.7 lfavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalrrente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o conttatado não rcgulatize sua situação.

Campos,43l-Parque SantoAntônio-cEP:61.880-183 l'-' ,, ; financeiroeducacac¡@itaitinga.ce,govua Doutor Aristides Pereira
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231
Pmzo de pagamento 

4_
7,2. A CONTRAT.A.NTE pagará à CONTR {TAD,A. pelos fornecimentos, em até 30

(trinta) dias consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura coÍrespondente, caso

haja a aceitabilidade dos ptodutos, cabendo a contntada comprovar sua regularidacle liscal
conforme solicitado p^ta 

^ 
habiJitação no certame hcitatórío;

7.3. Ocorrendo erros n^ aptesentação dos documentos fiscais, serâ solicitada à

CONTRÄTA.D,{ imediata cotteçäo, ficando estabelecido que o pîa;zo p^r^ p^g^mento
somente será contado tparttt da data darcgulatÞ,açã.o;

7.4. A Secretada Municipal dc Eclucação poderá deduzir do pagamento importâncias que a

qualquer titulo lhe forem devidos pela CONTRA,TT{.D4, em decorrência de

descumprinento de suas obrigações; 
:.

7.5. No caso de controvétsia sobre a execução do objeto, quauto à dimensão, qualiclade e
quantidade, devetâ set observado o teor clo art. 743 daLei 14.133/2021., comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refete àparcela incontroversa cla execução
rlo objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.6. O pra;zo p^ra ã solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
cle saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vetifi.cadas pela
Administtação durante a anâhse prévta à liquidação de despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo.

Fotma de pagamento

7.7, O pagamento setá rezlizadc> por meio de ordem bancâria, para crédtto em bânco,
agôncia e corltî corrente indicaclos pelo contratado,

7.8. Será considenda d¡ta clo 1:agamento o dia em que constar colïìo emitida a otclem
bancâúa parâ pâgânrento.

7.9. Quando do pagamento, setá efetuada a retenção tributátia prevista na legislação
aplicável,

7.9.1.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveï,
serão tetidos na fonte, quando da teahzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigerite.

7.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Conplementar no 123, de 2006, nã,o sofrerá a retenção tributátia quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pâgamento ftcar.â conclicionaclo
à apresentação de comprovâção, por meio de documento oficial, de que fzz. jus ao

tratamento tributátio favorecido previsto na referida Lei Complementâr.

f)o recebimento

7.11. Os sen'iços serão récebidos provisoriamente, no pr.^zo de 05 (cincc,) clias, pelos
fiscais técnicó e aclministrativo, mediantc termos detalhados, quando verificado o
curnprimen[o clas exigências de carâter técnico e adnrinistrativo. (-A.rt. 140,I, a, da Lei n"
7 4.733, de 2021 e Ârts. 22, X e 23, X do Decreto n" 1. 1..246, de 2022).

7.12. O prazo da disposição ackna será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovaçã.o da prestação dos serviços â que se

referem a patcela 
^ 

set; pãga.

7.1,3. O fiscal técnico do contrato rcaliz,atâ o recebimento provisór'io do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cat;âtet
técnico. (Art.22, X, I)ecreto n" 77.246, de 2022).

Doutor Aristides Pereira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61,880-183
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7.14, O fiscal administtativo do contrato rcahzatâ o recebimento ptovisódo clo objeto do
contÍato mediante terrno cletalhado que comprove o cumprimento åas exigências de carâter

aclrninistrativo. (Art, 23, X,Decrero Á" tt.Z46, de 2022).

7.1,5. O fiscal setorial do conüato, quando houver, rcalizarâ o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.1.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal técnico clo contrato iú" tpurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da ptestação dos sen iços realizarlos etrr

consonância com os indicadores previstos, que poderá tesultæ no redimensionanrento de

valores a s.erem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestot
do contrato

7.16.1. Será considerado como ocorrido o recebimento ptovisório com a entrega do tertno
dctalhado ou, em havendo mais de um â ser feito, com a-entrega do último;

7.16.2. O Contratado fic¿ obrigado a. tepair^r, cordgrr, remover, reconstruir ou sutrstituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se vedficarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não
âtestat a última e/ou única medição de seriços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Ptovisório.

7.16.3. A fiscaltzação não efetuatâ o ateste da última ef ouiníca medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Ârt. 1.1,9 c/c art. 1.40 da Lei n" 74733, de 2021)

7.16.4. O recebjmento provisório também ficará sujeito, Eranclo cabível, ¿ì conclusão de

todos os testes de campo e à enftega dos Manuais e Instruções exiýcis.
7.1,6.5. Os serwiços poderão ser rejeitarlos) no todo ou enr parte, quando ern desacordo
corn as especificações constantes ncste 'Ierrno de Referência e na propostâ, sem ptejuízo
da aplicação das penalidades.

7.1,7. Quando a frscahzaçäo for exercida por um írnico servidot, o Termo Detalhado
clcvetá conter o registro, a anâhse e a conclusão acetca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à frscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, clevendo encaminhá-los ao gestor rlo contrato para recebimento definitivo. 

-

7.18, Os sewiços setão recebidos definitivãnente flo pna;zo de 10 (clez) dias, contados do
recebimento ptovisório, por servidot ou comissão desþada pela autoridade competente,
após a verific¿ção da qual-iclade e quantidade do sen'iço e consequente 

^ceit^çã,o 
mediante

terrno cletalhaclo, obedecendo os seguintes plocedimentos:

7.18.1. Emitir documento comptobatório da avaliação teaLtzada pelos fìscais técnico.
administlativo e setorial, quando houver, no cumprimento cle obrigações assumidas pelo
contratado, cofn menção ao seu desempenho na execução contratr-ral, baseado em
indicaclotes objetivamente deflnidos e afcridos, e a eventuais penalidades aplicaclas,

devendo constar do cadastro de âtesto de cumpdmento de obrþções, conforme
tegulamento (art. 2l,VIII,Decfeto \" 11.246, de2022).

7.18.2, Reahzar a anâbse dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
Irscaltzação e, câso haja tnegolaridades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATAD-4., por
esct'ito, as respectivas coneções;

7.18.3. Emitil Termo Detalhaclo para efeito de recebimento definitivo dos serviços
ptestados, com base nos relatói'ios e clocumentações apresentadas; e

a Doutor Aristides Pereira Campos, 43l-Parque Santo Antôn¡o-CEP: 61.880-L83
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'1,'7.18.4. Cornunicar â empresa pâra que emitaa Nota Fiscal ou Fatura, com o valór exatc,

dirnenéionadq p ela fts cahzaçã,o.

7.18.5. Enviai a documentação pertinente ao setor de contrâtos p^1^ ã formalizrção dos
procedimentos de liquidação e p^g mento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

7 .1,9, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade
e quantidaclc, deverá ser observaclo o tec¡t do 

^tt. 
1.43 da Lei n" 14.1,33, de 2021.,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
inconttoversa da cxecução do objeto, para efeito cle l-iquidação c pâgamento.

7.20. Nenhum prerzo cle recebimento ocortetá enquanto pendente a sohrção, pelo
contratado, de incon.sistências verificadas na execução do objeto ou no.instrumento cle

cobtança,

7:21,. O rccebimento provisório ou definirivo não excluir'á a responsabilidade civil pela
soliclez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA
DE FORNECIMENTO
Fotma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da tealizaç1o de proceclimento de

LICIIL\ÇÃO, na tnodalidade PREG'{.O, sob a îorma ELII,TRONICA, cotn adoção do
critério de fulgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regirne de execução

8.2. O regitne de execução do contrato selá; Empreitada por Preço Global.

Exigências de habilitação
8.3, Para fins cle habilitação, deverâo licitante comprovar os seguintes reqr.risitos:

8.4. Habilitagáo iurídica
8.4.1. Empresátio indivi<lual inscrição no Registto Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da tespectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIR.ELI:
insctição do ato constitutivo, estâtuto ou contrato soci¿l no Registro Público de Empresas
MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.4.3. Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresária: insclição clo
ato constjtudvo da filial, sucutsal ou agência da sociedade simples ou etnpresária,
respectivtmente, no Registro Civil das Pessoas Juddicas ou no Rcgistto Pírblico cle

Empresas l\{ercantis onde opera, corrl avetbação no Registto onde tem sede a mattiz,;

8.4.4. Documento clc Identificação com foto do(s) aclministrador(es);

8.4.5. Os clocumentos âpresentados cleverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consoliclação tesp ectiva.

8.5. I{abilitação fiscal, social e rabalhista
8.5.1. Ptova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Caclastto cle

Pessoas Físicas, conforme o câso;

8.5.2. Prova de regulariclade fiscal perânte nFazenda Nacional, mecliante apresentaç:ão de

certidão expedida conjuntamente pela Sccretaria da Receita Federal clo llrasil (Rl,ll) c pela

rque Santo Antônio-CEPr 61..¡80-183 ii :l t:, , financeiroeducacao.@itaitinga.ce.gov.
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Plocutadotia-Getal daFazenda Nacional (PGFN), teferentc a todos os créditos tdbutários
'fecletais c à Dívida Ativa da União (Dr\U) por elas aclrninisttados, inclusive aclueles

relativos à Segutidade Social, nos termos d^ýoitari^Conjunta n" 1.751., de 02 de oulubro
de 2014, do Sectetário da Receita Federal do Brasil e da Procutadora-Getal da Fazenda
Nacional.

8.5.3. Prova de regularidacle com o Fundo de Gannaa do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho,
mediante â apresentação cle cerridão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis clo Trabalho, aprovacìa pelo l)ecreto-Lei
n" 5.452, de 1" de maio dc 1943;

8,5.5. Pr:ovl cle inscrição no caclastro de contribuintes Estadual e/oir ivfunicipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertìnente âo seu ramo de atividade e, iornpaúvel com
o objeto contratual;

b.S.A. Prova de reguladdade com aFazendaEstadual e Municipal do domicílio r¡u secle clo

fotnecedor, dattva à atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

8,5.7. Caso o fornecedot seja considerado isento dos tibutos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição rnedi¿nte a apresentação
de declaraçào da Fazenda respectiva clc¡ seu domicílio ou sede, ou outta equivalente, na
forma da lei.

8.6. Qualifi cação Econômico-Financeira
8.6.1. ccrtidão negativa de falência expedidapelo distdbuidor cla sede do fornecedor -Lci
n" 74.733, de 2021,, afi. 69, caput, inciso II);
8.6.1.1,. Certidão negativa de insolvência civil expedicla pelo distribuidor do clomicílio ou
sede do licitarrte, caso se trate de sociedade simplcs, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5", inciso II, alínea "c", dÀ Instrução Notrnativa Seges/ME n" 11.6, de

202t);

8.6.2.balanÇo patrimonial, demonsúação de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 1á exrgíveis e apresentâdos na forma da lei,
em confornrirlade com o regime societário do participante, comprovando:

8.6.2.1índices de Liquidez Geral (l.G), Liquidez Cortente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiotes a 1 (um), sendo representados através clas seguintes fórmulas:

Ativo Circulante * Realizár'el a l-ongo Prazo
I,G =

Passivo Circulante {- Exigível aL,ongoPrazo

Àtirtr Citculante
LC=

Passivo Circulante

,trivo Total
SG=

Passivo Circulante *
^

Prazo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o 
^rt. 

69, da, l,ei n" 1,4,133/21, e foranr
estabeleciclos em valores tazoâveis para ava.lsar a qualificação econômico-financeira clos

licita.ntes, pois petmitem â comprovação da situação financcna da empresa de folma
objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados p^ra a avahaçio da
situação financeira clas empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do
cerlafire, pois fotatn estabelecidos em patâmares mínimos aceitáveis.
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",1) 
O índice cle Liquidez Getal demonstta a capacidade cle pagamento d¿ empresâ a lóngo

pr.â,zol relacionando tudo que se convetter¿'r em dinheiro no curto e no lortgo pïlazo com as

ãínid"r tarnbém de curto . d. lotrgo pt^zo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a

empresa não possui recursos financeiros suficientes p^t^ p^gàr as suas dívidas a longo
pra;zo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa.

a.2) O irdice de Liquidez Corrente clemonstta a capacidade de pagarnento 
^ 

curto prazo,
relacionando tudo que se convettetá em dinheiro no curto pra;zo com as dívidas também
de curto pra;za.Indice menor do que 1,00 denonstra que a empresa não possui recursos
fnanceiros para hontar suas obrigações de cvrto pra;zo, o que pode inviabtlizar t
continuidade das atividades da empresa.

a.3) O índice de Sohlôncia Geral demonstra a capacidadg cle,.tima. gmpresa'de quitar suas

obrigações financeiras, Pottanto, o cálculo do índice de solr'êrrcia"l objetiva;r,,eriFtÇar sc a
er-npÍesa terá condições,, de adanplir toclos os seus comprornissos financeiros sem
comprometet a bor qualidade da execução conttatual.

8.6.2.2. Comprovação de capital social de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratação;

8.6.2.3, O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestâdo
nrediante declatação assinada por profissional habilitado da âtea contâl>il, apresentada pelo
fornececlor.

8.6,2,4. As empresas criadas no exercício financeito da licitação deverão atender a todas as

exigências cla habilitação e poderãc¡ substituir os demonstrativos contábeis peLo balanço de

abettuta;

8.6.2.5. Os clocumentos referidos acima lirnitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há rnenos de 2 (dois) anos;

8.6.2.6. Os documentos refeddos acima deverão ser exigidos com base no limitc definido
pela Receita Federal do Brasil para transnússão da Escriiutação Contábil Drgrtal - ECD ao

Spcd.

8.6,3. Âs elnpresas criadas no exercício fi.nanceito da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 74.1,33, de 2027, art. 65, $1").

8.6.4, No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado comprovação cle

pnblicação do balanço patrimonial na fonna <la Lei Federal n" 6.404/76;

8.7. Qualifi caçio Técnica
8.7,1. Comptovação de apticlão para execução de serviço de complexidade operaci.onal
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item/lote peltinente,
por meio da apresentação de certiclões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito públic<>
ou pdvado.

8.7.1,.1,, Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados devetão clizet
respeito â contratos executados com as seguintes características mínimas:

a) O atestado de capacidade tócnica deverá apresentar a clescrição completa dos itens,
quantidades,ptazofvigência, número do processo e contrato, noÍle e cargo da pessoa que
assinou, comprovando boa qualidade cla execução, bem como se foram cum¡rridos os

pra;zos e obdgações assurnidas;

b) Comprovação que já executou contrato(s) com unl mínimo de 30o/o (trinta por cento) do
quantitativo a ser contrritado:

a Doutor Aristides Pereira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183
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Parccla Relevante Quantidade de KM
licitada

Quantidade Mínima
Bxisida de Acervo (30%)

180.924SER\¡IÇO DE TR¡.NSPORÏE, ESCOLAR 603,080

b,1) A exigência cle comprovação de que a licitante i^ executou contrâto(s)
correspondente(s) a, no mínimo, 30o/u (trinta por cento) clo quantitativo estimado a ser

contratado, tem por finalidade âsseguÍar a capacidade técnica e operacional mínima
necessária à adequacla execução do objeto, sem prejuízo à amplâ competitividade do
certâme. No caso da locação de vcículos parâ trânsporte escolar, trâtâ-sc de serviço

contínuo, essencial e sensível, cliretamente relacionado à segurança dos ahrnos, à

tegularidade do calendário escolar e à contjnuidade do setviço público, denrandanclo do
contratado experiência prévia mínima compatível com a dimensão cla contrataÿV"t

8.7,1.2. Será aclmitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo,,a aþ.'esôntação .
o sc¡matótio de difereutes atestados executados de forma concomitante;

8.7.1,3. Comprovação de que o licitante tenha executado sen'iços similares ao objeto da

licitação, em períodos sucessivos ou não, por um pnzo mínimo de 02 (dois) anos.

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nofiìe damatl:Þ,
ou da filial do fornecedor,

8.7.3. O fornecedor disponibthzarâ todas as informações necessárias à comprovação da

legitinúdade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adrninistração, cópia do
contrato qr.re deu suporte à contratação, endeteço atual da contratante e local em que fcri

executa<lo o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.8. Da Aptesentação de Garantia da Proposta

8.8.I. Considerando a rclevância do objcto da contratação e com o objctivo dc assc¡¡utat a

Administração de eventuais prejuízos, caso a assinatura do contrato não ocotta por parte
do concorrentc vencedot, setá exigida comprovação de gar.antta da proposta, que deverá
ser âpresentada em campo próprio do sistema "gatantía de paticipaçã.o", no momento
do cadasttamento da proposta inicial, sob pena de clesclassificeção,

8.8.1.1. A gannua da ptoposta serâ analisada pelo agente ða contr.atação ou pregoeiro após
â âpresentação da proposta aclequada ao últirno lance ofertado.

8.8.1.2, Caberá, âos licitantes comprovarern ganntta de manutenção da propostâ,
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado cla licitação, ou scja, de R$
63.323,40 (Sessenta e Três Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais c Quarenta
Centavos) jrurto à Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE (,{gência: 3880-6; Conta Corrente:
22925-3;Banco clo Btasil).

8.8.1.3. Caso a licitante não patticipe cle todos os itens/lotes, devetá apresentar car.rção de
1% (rm pot cento) do valot estimado apenas clos lotes que irá parucipar.

8.8.2. A g;atantia de manutenção de proposta, quanclo não recolhida em moecla coÍtente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o pnzo de

validade de 90 (noventa) dias, contado da data de enttega da Propostas de Preços e deverá
ser apresentadana data de entrega da proposta de preços.

8.8,3. Serão aceitas as seguintes modalidades de ganntia,por opção do licitante:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
rnecliante registro enl sistema cenftalaado de liquidação e de custóclia autodzado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econôrnicos, confoÍme definido pelo
I\,Iinistério cla Economia;

b) seguro-garantta reconhecido pela SUSEP; ou

2ü-
- ltl

(
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c) fiança bancâtta emitida por banco ou instituição fìnanceira devidarnente tulor:vada a

opetæ no País pelo Banco Centt¿l do Brasil.

8.8.4. O licit¿nte que deixar de apresentar tempestivamente a garantia de proposta,
testando configutado a ausência de tequisito de participação, cabendo a sua imediata
desclassificação do certame.

8,8.5. A gamnaa de propostaserâ devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias írteis,

contado da assinatura da assinatura do contlâto ou cia data em que for declatada fracassada

a licitação.

8.8.6. Implicará execução do valor integtal da ganntta de proposta â recusa em assinar o

contrâto ou a não apresentação dos docul:nentos p^n, 
^ 

conftatação, assegurado ao licitante

o clevido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. '

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1.. O custo estinrado total da conúatação é de R$ 6.332.340100 (Seis Milhões'
Trezentos e 'Idnta e Dois Mil e Trezentos e Quatenta Reais), conforme cnstos

unitários apostos neste Termo de Referência.

10. DA DO',rAçÃO ORçAMENTÁRrA
10.1. As clespesas clecotrentes da ptesente contratação cottetäo à conta cle reculsos
específicos consþados no Orçamento \4unicipal.

a) 12,03.t2.361.0026.2.055.0000 FUNDEII3O - GESTÃO E OPERÄÇÃO DO
TRÂNSPORTE ESCOLAR MUNICII'jAL - OCA Ex; Elemento de Despesa 3.3.90.39,00

- Outtos Serviços cìe Terceiros - Pessoa Judclica; Fonte cle Recutsos 1.500.1001.00 -
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos Educação/1.540.0000,00
Transferôncias do FUNDEB Inrpostos e Transfetências de Impostos
30%/1.541,.0000.00 Transferências clo FUNDEB 30o/o - Complementàçã,o da União -
VAAF/1.542.0000.00 Transferências do FUNDEB 30o/o - Complementaçäo da União -
\¡AAT/1.543.0000.00 Transferências do Þ-UNDEB 30o/o - Complemeît¿'çäo da União -
VAAR,

b) 't2.02.12.361,ß0262n46.0000 - GESTÃO E OPERAÇAO DO TR{NSPORTE
ESCOLÂR MUNICIPAI - OCA Ex; Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros
Sewiços de Terceilos - Pessoa Jurídica; Fontc de Recursos 1,500,1001.00 - Receit¿s cle

Impostos e cle Tr:ansferência de Impostos - Ilducaçao/1,.553.0000.00 Transtèrências de
Recursos do FNDE Referentes ao Progtama Nacional de Âpoio ao Transporte Escolar -
PNATE.

c) 12.01.12.362.0026.2.039,0000 - '.tR {.NSPOIìTE ESCOLAIì DO ENSINO MÉDIO -
OC-A NEx; Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceilos - Pessoa

Jurídica; Fonte de Recurso; 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Transférência dc
Inrpostos - Educação/1,.576.0000,00 - Ttansferências clc Recutsos dos Estados pâra
progtamas de cducação.

cl) 12.01.12.364.0040.2.041.0000 - Á.POIO A ESTUDA.NTES UNIVERSTTÁruOS;
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei¡os - Pessoa Jurídica; Fonte
de llecursos: 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e de Ttansferência cle Lnpostos -
Educação.

e) 12,01.1,2.122.0003.2.038,0000 - GERENCIAMtrNTO E APRIMORAÀ,IENTO DÂS

^ÇÖES 
DA SECRET-A,RIA Dtr II,DUCÄÇÃO; Elemento de l)espesa 3,3.90.39.00 -

pos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 t'',
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Outros Serviços de Tetceitos - Pessoa Jurídica; Iìonte de Recutsos: 1.500.1001.00 --

Ileceitas de Impostos e de Ttansferência de Impostos -- Educação,

10.3, ,{ dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será inclicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenles,
mediante apostilamento.

zq\

,V

11. DAS PENALIDADES
11,1 O clescumprimeoto do Contrato ensejarâ aphcaçäo de penalidades, conforn'r.e âs

inftações previstas no art. 155 da Lei n" 1,4.1,33, de2021,, quais sejam:

77.1.7 f)x causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Dar car.lsa à inexccução parcial clo contrato quc câusc grave clano à,{.d.ministração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou acl interesse coletivo;

11,.L3 Dat causa à inexecução total clo contrato;

11.L4 Deixat de entregar a documentação exigid^p^r^ o ceÍtame;

11.1 .5 Não rnanter â propostâ, sah'o em decotrência de fato superveniente clevidamente
justificado;

11,.1.6 Não celebrâr o contrato ou não entregar a documentaçäo exigid^p^ftr a contratação,
quando conl'ocado dentro do pnzo de validade de sua propostâ;

11,1;7 Ensejat o tetatdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
mot-ivo justificado;

11.1.8 Aptesentar declançã.o ou documentâção falsa exigìcla païa o certâme ou prestat
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.'1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento nâ execução do contrato;

1,1,1,.10 Compottar-se de modo inidôneo ou cometer ft¿ude de qualquer nat:urez'à;

11.1.10.1Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

conclições de participação, quanto ao enquadrâmento como ME,/EPP ou o conluio entre
os fornecedores, em quaþuer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase

de lances;

1,1l.1,1.Pnrtcat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

11.1,.12. Pr.attcat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/2013.

1,1.2 O fornecedor que coffreter qualquer das infraçõcs discriminaclâs nos sul¡itens
anteriores ficará sujeito, sem prejwo cla tesponsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advetência pela falta do subitem 11.1,1 deste Tetmo de Refetência, quanclo não se

jtrstificar a imposição de penalidacle mais grave, bem como, iluando verifi.cadas pequenas
irregulariclacles, para as quais haja concorrido, sem prejuizo da aplicação de evennrais peflas
previstas em lei, tais como:

a.1. Fumar no intedor do veículo;

a.2. Petmitir a ativiclade cle vencledores ambulantes no interiot do veículo;

a.3. N{ototista estacionat o veículo fon dos locais detetminados, bem conro permitil o
embarque c clesembarque cle alunos fora dos locais pté-determinados;

a.4. N{otorista colocar o veículo em tnovimcnto com apolta abefia;

a.5. Pemitir r enttada cle pessoas estranhas âo trânsporte efehrado;

a.6. Executar tfânspofte de passageiros não antorizados pela Contratante;

a.7. Desttatar passageilos ou mânter comportâmento inconvenientc quando ern serwiço;
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a,8. Operar veículo enr desacordo cotn as especificações definidas nos atos regularnentates
emitidos oelos ótgâos de trânsito;

a.9, Não comunicar à Prcfeitura qualquet tipo de ocotrência esttanha na execução dos
serviços;

a.10, Não dat atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de
necessiclades especiais;

a.11. Mototista dfuigir o veículo cle forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto
clos passageitos;

a.12. Colocat effi operação veículo que não apresente conclições de segurança;

a.13. Não atender a solicitação da Prefeitur^ pata rctrm cle citculação r.eículo em corrdiçoes
consideradas inadequaclas. :

b) h{ulta, calcr,rlada na forma do contrato, com bese no total do valor da contratação
rcalîzada cle forma clireta e será aplicacla ao responsárrel por qualqtrer clas inf-rações
administtativas ptevistas no item 11.1 dcste Termo de Refèrência, no percenrual de até
1,0% (dez pot cento), na hipótese de cometimento das infrações ptevistas nos itens 77.7.I a
11.1,7, e até.20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 1.1..1.8 a

1.1,.1,.1,2;

b,1) O valor da multa podetá set descontado clas fafrsrus devidas à CONTRAT¡\DÂ;
b.2) A. multa pode ser aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definiclas
nos itens ((c') 

e((d'2 abaixo:

c) Impedimento de licitar e contrart^r no âmbito da Administnçäo Pública clireta e inditeta
clo ente federativo que tivct apJicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (três) anos, nos
casos dos subitens 1,1,,1.2 a 1,1,.1,.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a

irnposição cle penalidade mais gra\re;

d) Declaração de inidoneidade p^n licitar ou cofltratar., que impeclirá o responsável de
licitar ou contrâtâr no âmbito da Adrninistração Pírblica direta e inditeta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (rês) anos e máxirno de 06 (seis) ânos, nos caeos clos

subitens 1,1,.1,.2 a 1,1..1,.1.2 deste Termo de Referência;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

1,1,.3.1, A n^turez^ e a gravidade da infração cometida;

11,3,2 As peculiaridades do caso concreto;

11,,3,3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11,3,4 Os clanos que clela provierem par^ 
^,{dministração 

Pública;

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâlnento de ptograma de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fotem superiores ao valot de pagarnento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATÂDr\, além da perda desse valor, a

difetença será descontada da gar.ãntil- prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 À apltcaçã,o de qualquer das penalidades previstas r.ealtzt-se-â em processo
adrninistativo que assegutará o contraclitório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o dto procedimental previsto no. Capítulo I do fitulo lV da Lei
14.133/2021 - Das Infrações e Sanções ¿\dministrativas.
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ANBXO ((A" - TERMO DE REFERBNCIA (ANEXO l) +

pos, 431"-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 ', financeiroetJucacao@ itaitinga.r:e.gov,
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM
UNID. DE
MEDIDA QUANT

qunr5ir,retno 2.640

LOCALIDADE: GERERAÚ, ALTO DO BODB, GERERAU
CoNTABILIZANDO IDA E VOLTA. AUTORTZAçÃO PARÁ

TRANSPORTE ESCOI-AR EMITIDO PELO DETRAN. Ônibus até nc

máximo de 15 anos de uso, sem ar conclicionaclo, com cinto de segurança

capncidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com falxa horizontal

norne ESCOLAR (dentro das especiFrcações cla legislação vigente). O veículc

Ceverá vir acompanhado de motorista habiltado com Curso de Fotmação dt

Concf,utores Escolates, À,Ianutenção e Combustív-el pot conta da Contratada

-furno: À{anhã e Tarde.

1

QUrLOÀ4ETRO 1.2.3202

LOCALIDADE¡ ANCURI, CONTABILTZANDO IDA E VOLTA.
AUTORIZAÇÄO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DB'IRAN. Ôr,.ilr.rt até no máxirno cle 15 anos de uso, senr at condicionado, com

cinto de segurânça, capacidade de 36 a 50 lugates þaucos não acolchoados) corn

tatxa honzontal, nome ESCOL\R (clentro das especificações da legislação

vigente). O veículo deverá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso

de F-orrnação de Condutores Escolares, lvfanutenção e Combustível por conta da

Contrâtâdâ. Turno: Ivlanhã e Tarde.

QUILÔNIE,TRO 12.3203

LOCALIDADE: ANCURI, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA.
auToRrzaçÃo pARÁ. TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRAN. Ô.ribur até no máximo de 15 anos de uso, sern ar condicionado, corr
cinto de segruirnça, capacidade cle 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) corr
faixa horizontal, nome ESCOIAR (dentro das especificações da legislaçãc

vigente), O veículo deverá vir acompanhado de mototista habiÏtado com Cursc

de Formação de Conclutores Escolares, Nfanutcnção e Combustível por conta da

Contratada. 'furno: lvlanhã e Tarde.

QUrLÔNTETRO 10.5604

L.OCALIDADB: CÀRAPIÕ, VILA MACI-IADO, IÁ.GES DOS GATOS,
CARACANGA, VILA.DOS PEDROS, PONTA DA SERRÁ., PARQUE
SANTO ANTONIO, ITAITINGA, CONTABILIZANDO IDA B VOLTA.
AIJTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOI-AR EMITIDO PELO
DETR.{N. O.tibnr até no máxirno de 15 anos cle uso, sem ar condiciotraclo, corr
cinto de seguraûça, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) con
faixa horizontal, norne ESCOLÀR (dentro das especificações cla legrslaçãc

r.igente). O veículo cleverá vir acompanhado de motorista habiltado com Cursc

cle fiormação de Condutores Escolares, À{anutenção e Cornbustír'el pot conta cla

Contratada. Tumo: lvlanhã e Tarde.

QUIi-ON'rE]'RO 9205

LOCALIDADE: ANCURI, CONTABILIZANDO IDA E VOL'IA
A,UTORTZAçÃ.O PARA'TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELC
DETRAN. Onibus até no máximo de 15 anos de uso, sem ar condicionado, corr
:into de segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) corr

[aixa horizontal, nome ESCOLÀR (dentto das especilicações da legislaçãc
gigentè). O veículo deverá vir acompanhado de mototista habilitado conr Cutsc

Je lrprmaçrìo de Condutores Escolares, Nfanutenção e Combustír'el por conta dr

Îorìtrltâdâ. Turno: Irlanhã e Tarde.

QUILOìvIEfRO 7.9206

LOCALIDADE: ANCURI, CON'IABILIZÀNDO IDA E VOLTA
AUTORTZAçÃO PARÂ TRANSPORTE ESCOLj.R EMITIDO PELC
DETRAN. Onibus até no máximo de 15 anos de uso, sem ar condicionado, cor
:into de segruânçâ, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) con
Fai¡a horizontal, nome ESCOLAR (dentro das especificações da legislaçãc

vigente). O veículo deverá r'it acompanhado cle motorista habilitado com Cursc

Jc Fonnação de Condutores Escolates, À{anutenção e Combustível por conta dz

C<¡ntratada. Turno: Nlanhã e Tatde.

ua Doutor Aristides Pereira Cam

' '\
(8s) 3s13-2061 '
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QUIl,OrUnlRO 7,040

IDA B VOLTÀ. ,,\UTOR]ZAÇÃO
LIR EMITIDO PELO DETRAN. Ôttib.,t

de 15 anos de uso, àem'at condicionado, com cinto de

dc 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOLAR (dentro das especificações da legislação vigentQ, O
vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação

Escolares, Nlamrtenção e Combustível por conta da

'utno: Àdanhã e Tarclc.

RTE ESCO

A}JCURIu: ANCURIYERDE,

atê

rDÁ. E VOLTA. AUTORTZAçÃO
LAR EMITIDO PELO DETRAN. Ôr'ilr,'.

de 15 anos de trso, senr ar condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOLÄR (dentro das especifica.ções da legrslação vigente). O
vir acornpanhaclo de motorista habilitado com Curso dc Formação

tores Escolates, ÀIanutenção e Combustível por conta da C
N{anhã c'Iarde.

E:

RANSPORTE ESCO até

YBRDB, ANCURI

QLu-oN{ETRO 14.9609

ó, c¡neceNcÀ, ITAITINGA, pAReuE sANTo ANToNIo
AITINGA, I'ARQUE GENEZARÉ, CONI'ABILIZANDO IDA

AUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EM
ELO DEI'RAN. Önibus até no máxirno de 15 anos de uso, sem

com cinto de segurança, capacidade de36 a 50 lugares þancos
) com faixa horizontal, nome ESCOLAR (dentro das

legislaçio vigente). O veículo cleverá rrir acompanhado de rnotorista

Curso de Formação de Condutores Escolares, Manutenção e

conta da Contratacla. Turno: Manhã,

PONTA DA SERRA,
MÄCHADO, ÀNGORÁ,

,OCAI,IDAD Er RAR
,{ÇÃoOCUPARQUB ENEZARI1,G I-AVI

QUr.ÔrvrETrìo 8.80010

de 15 anos de uso, seln ar condicionado, com cinto de

pacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoaclos) com faixa

ESCOLAR (dentró das especificações da legislação vigente). O
vir aconrpanhado de motorista habilitado com Curso cle Formação

Escolares, N{anutenção e Coml¡ustível por conta da Contra

Nlanhã e Ta¡de.

AUTORTZAçÃO
DIITRAN. Ottiltn,

ANCURI CURIANVI]RDE,E:
IDA E T1A..VOL

LARESCO IDBMIT PEI,oo até

8.80011

de 15 anos de uso, sern at condicionaclo, com cinto de

de 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) com falxa

ESCOLAR (dentto das especificações cla legislação vigente). O
vir' acôrnpanhado'de motolista habilitado com Curso de Formação

Escolares, lvlanutenção e Combustí'"-el por conta cla

À.{arrhã e Tarde,

AUTORTZAçÃ,O
DETRAN. Ôtrib.,.

ABILIZANDO IDA E TA.VOL
atéI-ARESCO PELOEMITIDO

ANCURIE: ÀNCURIVERDE,

9.ó8012

VINAS, ANTÔNIO MIGUEL, ITAITINGA. CONT
E VOLTA. AUTORJZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCO

O PELO DETRAN. Ônit.r. até no máimo cle 15 anos de uso,

condicionado, com cinto de segurança, capacidade de 36 a 50 lugares

o acolchoados) conl faixa horizontal, norne ESCOLAR (clentr:o

cla legislação vigente). O veículo devetá vir acompanhado
todsta habilitado com Curso dc Formação de Condutores Escolare

conta da Contratada. Turno: Nlanhã e Tatdee Combustível

ADAE¡ ITÁ,ITINGA, OITICI

QUILÖÀ,rEfRO

QUILÔNIETRO

(8s)3s13'.206t '
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E:
ABILIZANDO

ONICICA, ITAITIN
eutomzeçÃo
DETRAN. i).'ibot

ITAIl'lNGA,
IDA E VOLTA.

ESCOTá.R EMITIDO PELO atê

de 15 anos de uso, sénr ar condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOIAR (dentro das cspecihcações da legislação r.rgente). O
vir.acornpanhado de motolista habiltado com Cruso de Formação

Escolates, Àdanutenção e Colnl¡ustível pot contr da C

Manhã e Tatde.

rrtor Aristrdes Pereira Campos, 431:Parque Santo Antônio-CEP: 61.880:183 
., ,. .. financeiroeducacao@itnitinga.ce.gov

,:.,' vJWW,itaitinga.ce.¡3ov.Llr

7.010QUTLON,TETRO13

QUILOÀ'TETRO 15.84014

9.680l5

E: ESTRADA NOYA, CROÀT
STRADA NOVA 2, ARENINT{A, ESTRADA NOVA, RIi\CI-IÃO

cle 15 anos cle uso, sem ar condicionado,.com cinto dc

de 3(r a 50 lugates þancos não acolchoados) com faixa

ESCOTAIì (clentt<-r clas especificações cla legislação vigente), O
vir acompanhaclo de mrrtoristâ habilitado com Curso de Fotmação

Escolates, À[anutenção e Combustível pot conta da

PARQUE DOM PEDRO, CONTABILIZANDO IDA E
RIZAçÃO PARA TRÀNSPORTB ESCOI-AR EMITIDO PE

. Ôtribnr até no máximo de 15 anos de uso, sem ar condicionado,
tle segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados)

horìzoutal, nome ESCOLAR (dentro das especificações cla

). O veículo deverir vil aconrpanhado de t¡otorista habjÏtado com
I?ormação de Condutores Escolares, lVlanutenção e Combustível por conta

ÂUToRJZAçÃO
DETRAN. Onib,r.

RILIZÀNDOA IDA E TA.VOL
EIVÍITESCOLAR IDO PELO ató

LAGOA

À,fanhâ c Tatde.

GDADE: TAVEIRA, BARRO

Turno: À,Ianhîi e Tatcle.

QUILÖÀ,IETP.O

QUILON,IETRO 9.6807(¡

PARQUE DOM PEDRO, CONT^RILIZANDO IDA Il
RrzAçÃo PARA TRANSPORTIT ESCOrÂrì EMITIDO PE

ETRAN. Ottib.,, até no máxirno de 15 anos cle uso, senÌ ar condicionado,

). C) r'eículo deverá vir acompanhaclo cle motorista habiltado com
Fonnação de Condutor:es Escolares, N,Ianutenção e Cotnbustír'el por conta

taila. Turno: Àdanhã e Tarde.

RA RBA

de segrrrança, capacidade de 3ó

horizontal, nome ESCOLAR
À lugares50 11AO(lancos hoados)acolc

tro(clen especificaçõesclas da

DADE:

QUILOX'Ë,'ü,tO 5;i?,017

CONTABILIZÀNDO IDA B VOLTA. A
T'RÀNSPOKTE ESCOL\R EMITIDO PELO DETR,A.N. O

uo rnáxirno dc 15 anos dc uso, sern ar condicionaclo, com cinto rle segutança

cle 36 a 50 lugates þancos oão acolchoados) com faixa

ESCOL¡\R. (dentro das especificações da lcgislaçâo r.igente). O
vir aóompanhado cle mototìsta habilitado conr Cutòo de Fonnação

Escolares, N{amrter4ão e Cjornbustível por conta da

N,Ianhã e Tarde

PEDRAS,,A,NCURI,

QUrr,oÀ,fETRO 5.28018

DOS PASSAROS, TAVEIR$ CONTABILIZANDO IDA
L14.. AUTORTZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITID

DE'IRAN. Otribrx até no máximo de 15 anos de uso, sem

com cinto de segurança, capacidadc de 36 a 50 lugares @ancos
com faixa honzontal, nome ESCOI-AR (dentro das

Iegislaçã<l vig,ente). O veículo deverá vit acompânhado de motorista habilitad

Curso de Fonnação de Condutores Escolares, t\Ianutenção e

conta da Contratada. Turno: Marrhã e Tarde.

PARQTAVEIRA, DOM PED

13.200"r9 DOS GATOS,LAG T/.GES DOS

ua Þo

(85) 3513-2061 'r ,
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SÍTIO I}RAVO, PONTÂ, DA SERRÁ., VII-A, NOVA, VILÄ DOS

R+iqslnos, VILA NovA, CÄRACANGA, I¡ONTA DÂ sERlìA
rtf,rrrNcR, coNr¿uLIzANDo IDA E vor.TA. eutoruzeçÃc
PARA'IRÂNSpORTE :ESCOII\R EMITIDO PELO DETRÂN. Ô"ilr.',
¡té no máximo de 15 anos dc uso, seln ar condicionado, com cinto de segì.rraflçâ

capacidade de 36 a 50 lugates þancos não acolchoados) com faixa horizontal
nome ESCOLAI{ (dentro das especificações da legislação vigente). O veículc

Ceverá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação dt

Conclutores Escolares, Nlanutenção e Combustível por conta da Contratada

l\rr:no: N{anhã e Tarde.

8.800

LOCALID,{I}E: LAGOA DE DEN'[RO, CARAPIO'
CONTABTLTZANDO IDA E VOL',rÂ. ATJ',TORJZAçÂ.O PARA
TRANSPORTB ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN. O,3r"!us até nn

rnáximo de 15 anos de,uso, sem.ar condicionado, corn cinto de sègutança.

capacidade de 36 a 50 lugarçs (bancos não acolchoados) com faixa horizontal,

nome ESCOIAI- (dentro das especiltações cla le¡5islação vigente). O veículc

Ceverá vir acompanhado de motorista lmbilitaclo com Curso de Formação de

Condutores Escolares, N'lanutenção e Combustível por conta da Contratada.

Iufno: l\Ianha e Iâfcle.

QUTLOTúErRO 3.96021

LOCALIDADE: BARROCÃO, PARQUE DOM PEDRO,
CoNTABTLTZANDO rDA E VOLTA. AUTORIZAÇÃO PARA
TRÂNSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN. Ônibus até 

"o
máximo de 15 anos de uso, sem ar condicionado, com cinto de segurança.

capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa horizontal,

Lrome ESCOI-AR (dentro das especificações cla legislação vigente). O veículc

Ceverá vit acompanhado de motorista habilitado com Curso de Founação dc

Condutotes Escolates, Nfanutenção e Cornbustível por conta da Conttatada.

ftirno: I\Ianhã e Tardc.

22

LOCÀLIDADE: BARROCÃO, PARQUE DOM PEDRO,
CoNTABTLIZANDO IDÄ E YOLTA. AUTORIZAçÃ.O PARA
IRANSPORTE ESCOLATì EMITIDO PELO DE'IRAN. ÖniLus até no

Lnáxirno de 15 anos de riso, sem ar condicionado, com cinto de segr.rrança.

capacidede de 36 a 50 lugáres (bancos não acolchoa<los) com faixa horizontaL
norne ESCOL{R (deotro das espccifìcações da lcgislação ragente). O veículc

:leverá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação de

Condutores Escolares, ÀIanutenção e Cornbustír'el por conta da Conttatada.

l'urno: ÀIanhã e Tarde,

QUTLONTE]RO 3.960

23

LOCALIDADE: MULTIRÃO, CERÂMICA, ESI'RADA. NOYA, BEIRA
sol., AQUIRAZ, BR-1'16, RIACHÃO ALTOS, CONTABILIZANDO IDA
E VOLTA. AUTORTZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
EMITIDO PELO DETRAN. Ôrribus até no rnáxinro cle 15 anos cle uso, serÌl

¡r condicionaclo, com cinto de segurança, capaciclade de 36 a 50 lugares þalcos
não acolchoados) colrì fatxa horizontal, norne ESCOLAR (dentro clas

:speciFrcaçõcs da legislação vigente), O veículo devcrá vir acompanhado dc

rnotorista habilitado com Curso de Formação de Condutores Escolares,

Itfanutenção'e Combustír'el por contâ da Contratada. Turno: Manhã e Tatde.

Q{.JTLON,ÍETRO

24 QUILOT\'IETRO 4.400

LOCALID.ADE: GERERAU, MULTIRÃO, GBRERÄU.
CONI'ABTLTZANDO rDÀ E VOLTA. AUTORTZAçÃO PARA
TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN. O"ibr,s até no

máúmo de 15 anos de uso, scm âr condicionaclo, com cinto dc segurança.

capacidacle de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa horizontal,

nome ESCOLAR (dentro clas especificações da legislação vigente). O veículc

Ceverá vir acompanhado cle motorista habiltado com Curso cle Formação de

Condutores Escolares, N'Ianuterrção e Combustível por conta cla Contratàda.

Iurno: Njlânhã e'farde.
14.9(,025 CARACANGA, EUROPA, VIlj.

mpos, 43l-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 ,,.

16.720

i,., financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov

: www,itâitinga.ce.govbr

ua Doutor Aristides Pereira Ca

(8s) 3s13-206L 'i
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GüRERÀU, ALTO DO BODE, SIQIJEIRÂ, TÀVIIIRÄ,, GERBRAU
IAVEIRA,. JABUTI, CON'rÄBILIZANDO IDA E VOLTA
A,UTORIZÂçÃO PARA TRANSPORTE ESCOI.AR EMITIDO PELO
DBTRAN. Ônib,tr até no màximo de 15 anos cle uso, sem ar condicionado, corr

:into cle segurançâ, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) corr

[aixa horizontal, nome ESCOLAR (dentro das especificações da legi,slaçãc

vigente), O veículo deverá vir acompanhado de motorista habilitado com Cursc

Je Formação de Condutores Escolates, À{anutenção e Combustível por conta dz

3ontratada. Turno: lvfanhã e'Iarde.

Qunorr'mrno 6.16026

LOCALIDADE¡ ANCURI, CONTABILIZANDO IDA E YOLTA
AUTORIZAçÃO PÄRA TRANSPORTI] ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRAN. Ô.til-,.tr até no máximo de 15 anos cle uso, sem ar condiciortado, corr

:into cle segurânça, capacidacle de36 a 50 lugares þancos não acolchbados) con:

faixa horizontal, nome ESCOLÀR (clenrro drrs espcciÍrcações cla lcgrslaçãc

gigente). O veículo deverá vir acomparlha<lo de.motorista habilitado cc.¡m Cutsc

:1e Formação de Ct¡ndutotes Escolares, ìvlanutenção e Combustível por conta <Jz

Sontrâtada. Ttrrno: Nlanhã e Tatcle.

QUILON,II]TRO 6.76027

LOCALIDADEI ANCURI, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA
AUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRAN, Ônibrx até no máximo de 15 anos de uso, sern'ar condicionado, corr

:into cle segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) corr

[aixa horizontal, nome ESCOLAR (dentro das especificações da legislaçñc

uigente). O '"-eículo deverá vir acompanhado de motorista habiÏtado com Cursc

Jc Forrnação de Condutores Escolares, Nfanuterção e Combustívcl por conta d:'

Contratada. Tutno: lvlanhã e'farde.

28

LOCALIIJADE: I¡IIDRAS, BARROOIO, PARQUE DOM PEDRO,
coNTABrr,rz-AÀrDo rDÄ E voLTA, AUTORTZAçÃ,O PARA

IRANSPORIE BSCOLÂR EMITIDO PELO DBTRAN. Ôrúbus até nt:

náximo dc 15 anos dc uso, sem âr colrdicionado, com cinto dc segurarrça

:apacitlade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoa.los) com faixa horizontal
.rorne IjSCOLÀI{ (derrtro das especifìcaçôes tìa legislação r"igente). O veículc

ileverá vir acompanhatlo de rnotorista lubilitaclo com Curso de Formação de

:óndutores Escolarei, ÀIanutenção e Combtrstír,el pot conta da Conttatada
I'irrno: Manhã e Tarde.

QUTLON{ET}ìO 2.640

29

LOCALIDADE: PEDRAS, BARROCÃO, PARQUE DOM PEDRO.
CONTABILIZANDO IDA E VOLTA. AUTORTZAçÃO l'ARq
IßÂNSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN, Onibus até nc

máximo de 15 anos de uso, sem âr condicionado, cotn cinto de segurança

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolcl,oados) com faixa horizontal
Lrome ESCOLAR (dentro das especificações da legrslaçâo vigente). O veícr.rlc

Jeverá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação de

londutores Escolarcs, ÀIanuterqão e Combr.rstír'el por conta da Contratada
furrro: Nlanhã e Tardc.

QUII,ONIETRO

30 QUILOÌVTETRO

2.860

8.800

LOCALIDADE: BARROCÃO, ANCURI, ANCURI . ARBA VERDI]
ANCUIìI, CONTABILTZANDO rfrA E VOI.TA. AU'.TORTZAçJ,O nAne
IRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN. Onibus até nc

máxinro de 15 anos de uso, sem ar condicionado, com cinto de segurançr

:apacidade de 36 a 50 lugares þnncos não acolchoados) com faixa horizontal
nome ESCOLAR (dentto das especificaçòes da legislação vigente). O veículc

lcverá vir acompanhado de motorista hal¡ilitado conr Curso de Formação clc

Îondutotes Escolares, À{anutenção e Combustível pot conta <la Contratada
l'unro: À'fanhã e Tarcle.

31.

I,ARQUE DOS PASSAROS, MULTIRA.O, GERERAU, BARRIGUDA
GERERAÚ, TÄVEIRA, CONTABILIZÁ.NDO IDA E VOLTA
AUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PEI,C
DETIù{N, Ônibrx até no máximo de 15 anos cle uso, sen.} ar condicion:rdo, corr

QUrr-ÖÀ,rETRO 7.920

ua Doutor Aristides Pereira Campos, 431.-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 i.' financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov

. 
: :.: www,itaitinge.ce.gov.br(85) 3513-2061 '' '
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:iuto cle segniança, capacidade de 36 a 50 iugates (lanc,rs não acolchoados) cor
FaiTa horizon!4l, nome ESCOLAR (dentro clas especificações da, legislaçãc

vigente). O veículo cleverír vit acompanhado clt: mototista habilitado óc¡m Cutsc

Ce Formação'de Conclutores Escolates, lvlanutenç:ão e Combustível por conta dz

Contratada. Turno: lvfanhã e Tarde.

QUTLOT\,{ET'R.O 6.1,60

LOCALIDADE: T,{VEIRA, VILA DOS PASSAROS, PARQUE DOM
PEDRO, BARROCÃ.O, CONTABILIZANDO IDA E YOLTA
auToRrzAçÃo PARA TRANST'ORTE ESCOIj,R EMITIDO PELC
DETRAN, Ôttibo, até no máximo de 15 anos de uso, seûr ar condicionado, cor
cinto de segurança, capacidade de 36 a 50 l.ugares (>ancos não acolchoados) con

tãi-ra horizontal, nome ESCOLAR (clentro das especificações da legislaçãc

irigente). O vcículo clevetá vir acompanlrado cle motorista habiltaclo com Cutsc

Ce Formação de Conclutôres, Escolares, Nfanulenção e Combtlsdve! pql colta dl
Contratada. Turno: ìv{anhã e Tarde. Ì 

''

32

1.7 60QUrLOÀ4ETRO33

LOCALIDADE: BARROCÃO, CONTÀBILIZAÑDO IDA E VOLÏ'A,
auToRrz-AçÃo pa.n4,'TRANSPORTE ESCOLAR IIMI'rIDO PELO
DETR A.N, Ottibt"tt até no máximo de 15 anos de uso. serl at condicionado, con':

cinto de segurança, capacidade cle 3ó a 50 lugares þancos não acolchoados) con':

faixa horizontal, nome ESCOLAR (dentro das especificações da legislaçãc

vigente). O veículo deverá vir acompanhado de motorista habilitado com Cursc

de Formação de Condutores Escolares, lvfanutenção e Combustível por conta dz

Contratada. Turno: Manhã e Tarde.

15.84034

LOCALIDADE: BARRIGUDA, ITAPARK MULTIRÃO, JABUTI.
GERERAU, VII-À NOVA, VILA PASSARINHO, JARDIM EUROPA.
CARACANGA, SEM TERRA, CARACANGA, CONTABILIZANDO IDA
E VOLTA, AUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR
EMI'ÍIDO PELO DETRAN. Ôttibrm até no máximo de 15 anos de uso, sern

ar conclicionado, com cinto de segutânça, capacicìnrìe de 36 a 50 lugares þancos
não acolchoados) com faixa horizontal, nome ESCOI-AR (clento das

espcrcificações da legislação vigente). O vcícrrlc¡ dcvetá r'ir acompanhado clc

ruotorista habilitado com Curso tìe F'ornração dc Condt¡tores Escolatcs

Nl¿nutenção e Combustível por conta da Contratacla. Turr¡ol Manhã e Tarde.

QUrLOÀIE:nì"O

7.04035

LOCAI.IDITDE: CARACANGA JARDIM EUROPA, VILA
PASSARINHOS, GBRERAÚ, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA
auToRrzAçÃo PARA TRANSPORTE ESCOLAR EI\{ITIDO PELO
DBTRAN. Ônib.tr até no máximo de 15 anc¡s cle uso, se1Ìr ar condicionado, corr

:into de segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoaclos) cotr
laixn hodzontal, norne ESCOLÀR (dentto das especificações da lcgislaçãc

irigente). O veículo deverá vir acompanhaclo de rrrotorista habiltado com Cursc

Jr: Iiomação de Conclutores Escolares, Nfanutelção e Combustível Por conta d'.

3ontratada. 'ilurno: À.'Ianhã e Tarde.

QUrr-Ôi\.fETRO

JO

LOCAI,IDADB: CARACANGA, JARDIM EUROPA, VILI.\
P/TSS¡\RINHOS, GERBRAÚ, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA
ÅuToRìzAçÃo PAri,A TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELC
DETRAN. Ônibus ató no máximo de 15 anos de uso, scm at condicionatlo, cotr
:into de segurança, capacidacle de 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) corr

[aixa horizontal, nornc ESCOL\R (dentto das especiûcaçôes da legrslaçâc

vigente). O veículo deverá vir acompanhado de motoiista habilitado com Cursc

Ce Fotmação de Condutotes Escolares, ÀIanutenção e Cornbustível por conta dl

iontratacla. Turno: lvlarrhã e Tarcle.

QUILOÀ,IETì.ì.O 7.040

it

LOCALIDADE: GERERAÚ, TAVEIRA, MULTIRÁ.O, GERERAU,
CoNTABTLTZANDO rDA E VOL'[A. AUTORIZAçÃO PARA
I'RANSPORTE ESCOI.AR EMITIDO PELO DETRAN. ONibtrS Até rrO

máximo dc 15 anos de uso, sem ar condicionado, com cinto de segurança.

capacicladc de 3ó a 50 lugares (bancos não acolchoados) com faixa horizontal
rrome ESCOI-{R (dentro clas espccificaçôes rJa lcgislaçào vigente). O veículc

QUILÔÌVIETRO 4.840

(85) 3513-2061 '¡
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-A
+deverå r.'ir acompanhado de motorista hnbilitado com Cirrso cle Formação dc

Coriduhrreg Escolar.es, Manutenção c Cornbustír'cl por conta da Contratada.
';I urno: tvlânlrâ e L âfde.

38

LOCALIDADE:. ANCURI, CONTABILIZANDO IDA E YOLTA.
AUTORIZAçÃ.O PARA TRANSPORTE ESCOI-AR EI\{ITTDO PELO
DETRAN. Ônibn* até no máximo de 15 anos cle uso, sem ar condicionado, com

cinto de segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com

faixa horizontal, nome ESCOLAR (dentto das especiÊcações da legislação

vigente). O veículo deverá vir acompanhado de motorista habilitado com Cutso

lle l.-ormação cle Conclutores Escolares, \Ianrrtençiìo e Combustível pol conta da

Contratada. 1'urno: À,Ianhã e'Iatde.

QUILOìvIETRO 2.640

QUILOMETTRO 13.20039

LOCALIDADE: SEM TERRA, CHICO LOURO, JARÐIM "FUROPA,
GIìRERAÚ, MULTIRÃO, SIQUEIRA, ALTO DO BCDE, BARRIGUBA,
GERERAÚ, 'VIl¿., NOV,\ CONTABILIZ,ANDO IDA 'E,':VOLTA,

auToRrzAçÃo PAÌìA'TRANSPORT'E ESCOLAR EMITIDO PELO
DIITRAN. Ônilrrrs até nq rriixitno de 15 anos de uso, sem ar condicionado, corr
cinto de segurallça, capacidade de 36 a 50 lugares þancos r:ão acolchoados) con:

laixa . horizontal, noue ESCOLAR (dentro das especificações da legislação

vigente). O veículo clevcrá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso

Ce Fotmação de Condutores Escolares, \fanutenção e Combustlvel por conta da

Contr¿tad¿. Turno: N{anhã e Tarde.

40 QUrLOÀIETRO 5.2S0

LOCALID,{DE: ANCURI - AREA VERDE, ANCURI
CONTABII,IZANDO IDA E 'r'OLTA. AUTORIZAÇÃO PARA

TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO DETRAN. Onibus até nc

L¡áxirno de 15 anos dc uso, sem âr condicionado, com cinto de segurança

capacidade de 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) com faixa horizontol
uome ESCOI-AR (dentro das especifìcaçôes da legislação vigente). O veículc

:leverá vir acompanhaclo de motorista lubilitado com Curso de Formação dt

Coudutores Escolares, À{anutenção e Conrbustír'el por conta da Contratada
['unro: ÀIanhã e Tardc.

41

T.OCALIDADE¡ SANTO ANTONIO, CARAPIO, RIACHÃO, ANGORA
BR-116, CENTRO, PARQUE SANTO ANTÔNIO, CENTRO, PARQUF
GENEZARTi, CON',TABTLIZANDO rDA E VOLTA. AUTORJZAçÃC
PARÁ. TRI{,NSPORTE ESCOI-AR EMITIDO PELO DETRAN. Ötribn,

até no máximo cle 15 anos de uso, sern ar condicionado, com cinto cle segurança

:apacidade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) conr faixa horizontal
norne ESCOLAR (clentro das especificações da legislação vigente). O veículc

leverá vir acompanhado de motorista habiltado com Curso de Fotmação dt
Condutores lìscolares, ìvlanutenção e Combur;tír'el por conta da Conttatada
Iurno: Tatdc.

QUrLÔrv[]l'RO 5.2itO

4.2

LOCALIDADB: ÀNCURI, BARROCÃO, GIIRERAU, VIL¿
PÀSSAIUNHO, JARDIM BUROPA' PONTA DA SERRÂ, ITAITINGA
CONT'ABTLTZANDO rDA E r/OLTA. AUTORTZAçÂ.O PAR¡
IRANSPORTE ESCOI.AR EMITIDO PELO DETRÄN. Onibus até nc

Lnáxinro de 15 anos de uso, scrrr ar conclicionado, com ciito de segurançn

:apacidadc dc 3(r a 50 lugares þancos não acolchoaclos) com falra horizontal
Lronre ESCOI-AR (dentro das especificações da legislação vigente). O veículc

leverá vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação de

3ondutotes Escolares, Manutenção e lombustível por conta da Contratáda
Iurno: lntegtal.

QUTLONTETRO 7.92C

43 QUILÖÀIETRO 7.480

SBRRA, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA. AUTO
ARA TRÂNSPORTE ESCOLAR EMTTIDO PELO DETRAN

no rnáxinro de 15 anos de uso, sern ar condicionaclo, com cinto de

cidade cle 36 t 50 ltrgares þancos não acolchordos) com faixa

ANCURI, PEDRAS,

das cla oESCOIAR

(85) 3513-2061. ir .
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vir acornpanhado de motoristr habilitado corn Curso de Formação

Escolares, iVanuteoção e Cornbusúvel por conta da Contratacla

3.080QUILÔIVIETRO44

YERDE, UMARI, l\l-TO ANCURI,
CONTABILIZANDO IDA E

de segurança, capacidade de 36 a 50 hrgares þancos não acolchoados)

horizontal, nome ESCOLT\R (dentro das t:specificaçõ,es da

O veículo cleverá vir acompanhado de tnotorista habilitado com

F-ormação de Condutores Escolirtes, Nlanutenção e Combtrstír'el.Por conta

ontratadâ. 1'urno:

A.RAP TRANSPORÏE Et\{ITIDOESCOLAR P

110ate demaxlmo 5,l deânos sem condicionado,AÍ cuso,

VOLT, BR-116,

',i -,¡'. 
..

ì :... 1r..".

QUILOIvIE-llRO 2.20045

cle 15 anos cle uso, sem ar condicionarìo, conr ci.nto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOLÀR (dentro clas especificações da legislação vigente). O
vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Forrnação

Escolares, Manutenção e Combustível por conta da

VOI.TA. AUTORIZAÇAO,
DETRAN. Onibus

IDA E
atéRTEo ESCOLAR Eil{ITIDO PELO

BARRO PEDRAS,ANCURT,

46
de 15 anos de uso, sem âr condicionaclo, com cinto de

dade de 36 a 50 lugares þancos não acolchoaclos) com faixa

ESCOLAR (dentro das especificaçôes da legislação r-igente). O
vir'acornpanhado de motorista hal¡iltado com Curso de Fottnação

tores Escolares, À,Ianutenção e Combustível por conta da

VOI-TA. AUTORTZAçÃO
DETR^N. Onilr,rt

NTABILIZANDO DA E
atéI-ARESCO oEMITID PELO

PARQUE DOM PED
ENTIIADA DAPONTAuTI, GIBOIA,
E:G

QUrr-oN[ETrìO 4.400

47

de 15 anos de uso, sem ar condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugates þancos não acolchoados) com faixa

ESCOLAR (dentro das especifìcações da legislação vigente). O
vir acompanhado de motolista habiltado com Curso de Formação

utores Escolates, I\4anutenção e Combustível por contâ da Contra

AUTORTZAçÃO
DETRAN. Orúbus

ABILIZANDO TA.voL
ESCORANSPORTE EMITIDI-AR PELOo

E: GI]RE

atê

TAVEIRA,
IDA E

QUrLÔÀ,{ET'RO 2.200

48 QUrLÖi\rE]'RO 1..320

de L5 anos de uso, sem ar condicionado, com cirrto de

de 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) com faixa

ESCOLAII (dentto das especificações da legislação vigente). O veícr

vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação

Escolares, Nlanr.rtenção e Combtistível por contà da

ÄUTORIZT\ÇÃO
DETRAN. O.tib.r.

ABILIZANDO IDA E TA.VOL
LARESCO oEMI1 ID PELO ¡tê

ErG ITAITINGA, pON'rA DA

49 Onibus até no máximo de 15 anos de uso, se11r ar condicionado,
de segurança, capacidade de 3ó a 50 lugar;es þancos não acolchoaclos)

horizontal, nome ESCOLAR (clentro das especificações cla

de motôristâ habilitaclo comO veíctrlo deverá vir

E: PONTA DÄ
ANTONISANTO CONTÄBILIZANDOo, DA E

RJZAçÄ.o TRANSPORTEpÀne scoE EMITIDLAR o
QUiLOI\,IETRO 1.320

Doutor Ar¡stides Pereira Cam pos,.43 L-Parq ue Santo Antônio-CEP : 61.880-183 i', financeiroeducacao@)itaitinga.ce.gov,

:, www.itaitinga.ce.gov.br
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25F'ormaçâo dc Condutores Escolares, e Cornbustível por conta

tada..

QUTT.OMETRO 7.040

þ

50

RÁ,CANGA, VILA NOVA, 'GERERAÚ,
ERERAÚ, MULTIRÃ.O, GERERÁ,Ú, CONTI,BILIZANDO IDA

TA. AUTORTZ,LçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EM
DETRAN. Ônib,x atê no máúmo de 15 anos de uso, sem

com cinto de segurança, capacidade cle 36 a 50 lugares þancos
com faixa horizontal, nonre ESCOIAR (dentto das

legislação vigente). O veíctrlo deverá vir acompanha<lo de motorista

Curso de F-ormação de Condutores Escolarcs, lvlanutenção e

conta da Contratacla. Turno;

LOUROcARACANGA, CHICO
AI,TO DO

E: ,CARÂPI

QUTLON{ETRO 5.72,0

CON1äBILIZANDO IDA tl VOI,TÀ.,AUTORIZAÇÃO P
ESCOLA.R EMITIDO PELO DETRq,N. Ônibus até

de 15 anos dc uso, sem âr condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugarcs þancos não acolchoaclos) com faixa

ESCOLÀR (dentro das especificações da legislação vigente). O
vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação

Escolares, ìv{anutenção e Combustível por conta da

NOVA, PA
NOVA,AVE

J BUTIA \rII-AE: UERQ
APONT'CARACANGA,VILAGERERAÚIRA,

QUTLON{tr]RO 3.52052

RI7.AçÃO pAR TRANSPORTE ESCOr-AR EMITIDO
DBTRAN. Ôtibrx ató no máximo dc 15 anos de uso, sem ar condicionado,

to de segurança, capacidade de 36 a 50 lugar:es (bancos não acolchoados)

Faixa horizontal, nomc ESCOLAR (clentro das especiiicações da

O veículo deverá r'ir acompanhado de rnotorista habfütado com
Fomação de Condr-rtotes Escolares, lvlanutenção e Combustível por conta

CONTABILIZANDO IDA E
E:

GBARROCÃO,
JABIJTI,

ERERÂÚ,

tada. Tutno:

PARQUE DOM

53

u'roRrzAçÃo PARA'TRANSPORTE ESCOr-AR EMTTTDO
. Onibus até no máxir¡o de 15 anos de uso, sem ar condicionado,

de segurança, capacidade dc 36 a 50 lugares þancos não acolchoados)

horizontal, nome ESCOLAR (dentro clas especificações da

O veículo deverá vir acornpanhado de rnotorista habilitaclo cotn
Formação de Condutores Escolares, I\'Ianutenção e Cornbustível por conta

RA, BR-116,

. Turno: Nlanhã, Tarde e Noite

E: PARQUE DOM PEDRO,
CONTABILIZANDO IDA E

QUTLON,TETTìO 4.400

54

DOS GATOS, VILå. DOS PEDROS, PONTA DA
I\IIGUfIL, PARQUE SANTO ANTÔNIO,

de 15 anos de rrso, sem ar condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOLAR (dentto das especificaçõcs da legislação vigente). O
vir acornpanhado de motorista h¿biltado com Curso de Formação

tores Escolares, lv{anutenção e Comlrustível por conta da

Noite.

CARÄPI o

AUTORTZAçÃ.O
DETRAN. Öttibo.

AI]ILIZANDO IDA E TA.vot.
I.ÀRESCO IDOEMIÏ' PELO atê

VIIÁ MACHADO

QUILOIvIETRO 5.280

55

TEJO, ESTRADA NOVA, BR-116, Li.cOA SECA, IT
ANTONIO MIGUEL, ITAITINGA, CONTÀBILIZANIDO

vol'rA. AUTORTZÄçÃO PARA TRÀNSPORTE
O PELO DETRAN. Ônilrnr até no máxirno de 15 anos clc uso,

E: BR-116, CA'

QUrli)ÀrETrì.o 13.644

a Doutor Aristides Pèreira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183 ;,'r financeiroeducacaold itaitinga.ce.gov

; ;., www.itaítinga.ce,gov,br

.irl

(ss)3513-2061 '.,



f l¿).;{ 'irr¿4 r';trSlilÉAi Jf;

ffiffi ä"gKä'Fä#*#g

ua Dôutor Aristides Pereira Campos, 431-Parque Santo Antônio-CEP: 61.880-183

Secretaria Municipal de Educação

7=r,

4-

56

,,, . financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov

.:' www,¡taitinga,ce.gov.br

¡r condicionado, com cinto de segurançr,'capaciclacle de 36 a 50 lugares þancor
não .,acolchoados) com faixa horÞontal, nonlc ESCOI-AR (dentro da¡

:slrecificaçôes d¡ legislação vigente). O veículo deverá vir acotnpanhado cle

notorista habilitado com Curso de Fornação de Condutores Escolares

\{anutenção e Combustível por conta cla Contratada, Turno: Integral.

12.760

LOCALIDADE: RIACHÃO, MULTIRÃO, BR-116, CERJ\MICA, BARRÁ
DO TEJO, ESTRADA NOVA, BR-116, LAGOA SECA, ITATTINGA,
BAIRRO ANTONIO MIGUEL, CONTABILIZANDO IDA E YOLTA
AU'TORIZAçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRAN. Ônibus até no rnáximo de 15 anos cle uso, sem ar condicionado, corr
cinto de segurança, capacidacle de 36 a 50 lugares þancos não acolchoa<los) corr
faixa horizontal, nome ESCOLAR (dentro das especificações .da

r.'igente). O veículo cleverá vir acornpanhado cìe motorista habiÏt¿do
de Formação de Condtito¡:es Escolates, l\Iarutenção e Cor.¡rbustívei 1-rol conta da

Cclrttatada. Turno: lntegral..

QUILÖ\ÍETRO

57

LOCALIDADE: UMARI, ALTO ANCURI, CRECHE, ANCURI,
BARROCÃO, PEDRAS, BR-116, CONTABILIZANDO IDA E YOLTA,
AIJTORIZAÇÃ.O PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRÁ.N, Ônib.tr até no rnáximo de 15 anos de uso, sem ar condicionado, corr
cinto de segurança, capacidacle de36 a 50 lugares þancos não acolchoados) corr
falra horizontal, nome ESCOLAR (<lentro das especificações da legtslaçãc

vigente). O veículo deverá r'ir acompanhado de motorista habilitatlo com Cursc

dc Formação de Condutores Escolares, Manutenção e Combustível por conta da

Contratada. Turno: Noite.

QUrLÔrvrET'RO 3.960

58

LOCALIDADB; ANCURT - ÄRBÀ VERDB, UMARI, AIITO ANCURI,
CRECT'{E GEVÁ.SIO, ANCURI, BARROCÂ,O, BR-116.

CONTABILIZAhIDO IDA E VOLI'A. ./\UTORIZAçÃO PARA
TRANSPORTE ESCOLÄR EMITIDO PELO DETRAN. Ônibus até nc

máximo de 15 anos de uso, sem ar condicionaclo, cc.rm cinto de segurança,

capacidade <l,e 36 a 50 lugares þancos:não acolchoados) com faixa horizotrtal

nome IISCOL.{R (clentro dns especificações da legislação vigente). O veículc

dcverá vir ncompanhado de motorista habilitado com Cruso de Fonnação dc

Condutores Escolares, Nfanutenção e Combustír'el por conta da Contratada,

l'umo: Integral.

QUILÖ]\IETRO 3.520

59

LOCALID¡.DE: CARAPIO, VILA IVIACHADO, LA,GES DOS GATOS.
CÄhACAITIGA VILA DoS PEDRoS, ÂNToNIo MIGUEL, PONTA DA
SERRA, ÂNtOUlO MIGUEL, CONTABILIZANDO IDA E VOLTA,
auToRrzAçÃo pnne TRANSPORTE ESCOLAR EMTTTDO PELO
DETRAN, Onibus ¿té no mríximo de 15 anos cle uso, senl at condicjonaclo, cotrt

cirrto de seflrrarìça, capacidade de36 a 50 lugares þancos não acc¡lchoirdos) con;

fãixa hotizontal, nonrc ESCOL¡\R (dentro das espccificações da legislaçàc

vigçntc). O veículo deverá vir acompanhado de motorista lnbilitado com Crrrso

Ce Formaçãò de Conclutores Escolares, ÀIanutenção e Combustível pot conta da

Contratada. Turno: Integral,

QUIT,ÒÀ,IETRO 5.720

(r0

LOCALIDADB: CARAPIO, OCUI'AçAO, VILA MACHADO, PÄRQUE
GENERAZÉ, PEDRAS, PONTA DA SERRA VII.A MACHADO,
ocuPAç^Ã.o, CENTRO, CONTABIT.IZANDO IDA E VOLTA,
AUTORIZ,AçÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR EMITIDO PELO
DETRAN. Ôttibr'tt até no rnáximo de 15 anos de uso, sem at condicionado, corr:

cinto cle seglrrança, capaciclade de36 a 50 lugares þancos não acolchoados) corn

t'aixa horizontal, nome IISCOLAR (dentro das especihcações da legislaçâo

vi¡3ente). O veículo deverá r'ir acompanhado de rnotorista habilitado com Cutso
rle liorrnação'dc Conclutores liscolares, Àfanuterção e Combustível pot conta da

Ct¡ntlatada. Tnrno: Integral. '

QUTLON'rETr{O 3.960

6i
LOCALIDAÐE: CENTRO, VII-A
ITAI'TINGA,, ÂN'TONIO MIGUEL,

MACFIADO, OCUPAçÃO,
CON'I'ADILIZANDO IDA E QUrLOÀÍETRO 3.0E0

(S5) 3513-2061 i.¡ 
,
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P.A:RA TRN.NSPORTB ESCOLA,R EM
DETRAN. C)ttibr-rr até no máxiriro de 15 anos cle uso, sern

com cinto de segutança, capacidade de 3ó a 50 lugates þancos
rlos) com faixa horrzorrtâl, nome II,SCOLÀR (dentro das

lcgislação r"igente). O veículo deverá r'ir acompanhaclo de motorista

Curso de Fortnação de Condutotes Escolares, i\,fanuteoção e

VOLTA..

conta da Contratacla. Turno: J

62

CENEZARÉ, ITAITINGA, PARQUE SANTO ÄNT
16, I\{ESSEJÁ,NA, AV. AGUANAMBI, CENTRO - FOR

de 15 anos de uso, sem ar condicionado,.com cinto clè..

de 36 a 50'lugates,ftanðoq r,tâo acolchoados) com faixa

ESCOLAR (dentro das especificações da legislação vigente)' O
vir acompanhaclo de motorista habilitado corn Curso de Formação

Escolates, lvlanutenção e Combustível por conta da Contra

E¡ VIIj. MACIIAD

Noite.

ôNI

AV
ÄuToRlZAçÃO
DETRAN. Otrilin,

D DEUQUE VISCONDEcAXIAS, oRI RANCO,B BENFI CA,
PßI,UANAIVI ABICONT LIZANDO IDA.

EMITIDOESCOT-AR PELO

QUrr-ÔrvrETRO 9.2"!,0oz

IìANCO, AV. D{"]QUE DE CAXIAS, CENTRO - FORTALEZA, AV
MESSEJAÑ\, BR-116, PARQUI] SANTO ANTÔNI

PARQUE GENEZARÉ, VItÁ. MÀCFIADO, ÂN

RrzAçÃo P/IRA TIì.ÀNSPORTE ESCOI-AR EMITIDO
RAN. Orúbus até no rnáxim¿.¡ de 15 anos de uso, sem ar conclicionado,

<ìe segniança, capacidade de 36 a 50 ltrgar,es þancos não acolchoados)

horizontal, nome IISCOLAR (dentro das especificações da

O veículo deverá vir acompanhado de rnotorista habilitado com
Formação de Condutore! Escolates, Nfanutenção e Combustível por conta

VOL'TCONTABILIZANDOCARA.PIÓ,AçÃo,

tada.'l'urno: Noite.

CA, VISCONDE RIAV. AGUANAMBI,

QUrLÔrvr.ETRO 1 8,04 063

GENEZÁ,RIA, ITAITINGA, PARQUE SANTO ANTÔNI
116, MESSEJANA, AV. AGUANAMRI, CBNTRO -
DUQUE DE CAXIAS, VISCONDE RIO BRANCO, BENITICA, AV

de 15 anos de uso, sem af condicionado, com cinto rle

dc 36 a 50 lugares (bancos não acolchoados) com falxa

ESCOLAR (clentro clas especificações da legislação vigente). O
vir acompanhado'de mototista habilitado cotl'Cutso de Formação

Escolares, lvlanutenção e Combtrstível por conta da

VILAANGO

Nfanhã e Noite.

CARAPI OCUP

CONTABILI UTORIZACÃO
ETRA,N. Ô.'ib,r,RTE

oZAND IDA. A
^NAMBI, atéo PELO DEMITID oESCOI-AR

QUrr-ÔÀ,,rElRo 18.48063

AV. AGUANAI\,ÍBI, BENITICA, VI
AV. DUQUE DE O\XrAS, CENTRO - FORTALEZA, 

^V

de segurança, capacidade de 36 a 50 lugares þancos rrão acolchoados)

faixa horizontal, nome ESCOLAR (clentro. das especificações da

O veículo cleverá vir acompanhado de motorista habilitaclo com
Formaçiìo cle Condutores Escolares, Ìl{antrtenção e Combustível por conta

AITINGA,
, MESSEJÀNA, BR-116,
PA,RQUE GENEZARÉ,

PARA oTRANSP RTI] I-ARESCO EMITIDO
ztê mâx1lnono de anos5 uso,de

^l
sefil condicionado,

RI

PARQUE SANTO ANTONIO
VILA MACHADO,

CONTABILIZANDOCARAPIÓ,

l'urno: À{anhã e Noite.

AçÂo,

64 E: CÄRAPI ÃO, CENT'RO . ITAITINGA. QUrLOÀrETrÌO i 9.800

(8s) 3s13-2061 'r ,
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ENTR DA. DE ITAITINGÀ BR-116, PASSÄREL,A. D
, BARROC-Ã.O - BR-116, t\f. DI^S BRÂNCO, PEDRAS,

4" ANEL VIÁ,RrO, ROD; 4" ANEL VI.Á.RIO, AV
COCÓ, ,PAPICU, ALDEOTA, AV

ABILIZANDO IDA E VOLTA. AUTORIZA
ESCOI.AR EMITIDO PELO DETRAN.

de 15 anos de uso, sem ar condicionado, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOi,AR (dentro das especificações da legislação vigente). O

vir acompanhado de motorista habilitado com Curso de Formação

Escolares, Nlanutenção e Combustível por conta da

Noite.

SANTOS DUMONT
P

até
çAo
Ôtribrt

17.60065 de 15 anos de uso, sern ar. condicionaclo, com cinto de

de 36 a 50 lugares þancos não acolchoados) com faixa

ESCOIAR (dentro das especifìcações da legislnção vigente). O
vir acompenhado de mototista habilitado com Curso de Fotrnação

Escolâres, N{anutenção e Combustír'el por conta da

AVEIBAR T RA, ERERAG

VI AçAo,OCUP oÂNG

AUTORTZAçÃO
DETRAN. Ônib.'s

LIZ,AND o TDA
ESCOLARIITE PELOEMITIDO ate

Noite.

BR-116, MESSEJ
CABA,PIó,
CENTRO

l,i\ MACHADO,
ITAITINGA,

E VOLTA,

QUrr.ÔÀ,rE'rRo

QUILÔMETRO 22.44066

, BR-116, MESSEJÄNA, CONTABILIZANDO IDA E VOLT
PARA TRANSPORTE ESCOIÁR EMII'IDO

ETRAN. Önibus eté no máúmo de 15 anos de uso, sem ar condicionado,
de segurança, capacidade de 36 c 50 lugares þancos não acolchoados)

horizontal, nome ESCOLAR (dentto das especiûcações cla

C) r'eículo deverá vir acompanhado de motorista habilitado corn

Formação dc Condutores Escolates, I\,Ianutenção e Combustível por conta

ó,CARÁ,PI LAVIcE-350,ANGORÁ.,
BR-116, ITATTING , PONTA DA

tada. Ttrrno: Noite.

67

Ú, vILA NoVA, CARAPIÓ, GENEZARÉ,
ÄUTORIZAçÃO PARA TRANSPORTE

PELO DETRAN. Ôoib.tr até no rnáúmo de 15 anos de uso,

condicionado, com cinto de segurança, capaciclacle de 36 a 50 lugares

acolchoados) com faixa hodzontal, nolne ESCOLÀR (dentro

da legislação vigente). O veículo deverá r'ir acompanhado
ta habilitado com Curso de Fomação de Condutores Escolares

TERMINAL DA MESSEJANA,

ESCO

e Combustível conta da Contratada. Turno:

116, JAB

QUrLOÀTETRO 14.080

ó8 QUIr-ÖNTETRO 39.000

uso, sem ar condicionado, com cinto de segu{ânça, capacidade de 3ó a 5

(rarrcos não ácolchoados) com faix¿ horizontal, nome ESCOL,{R
especificações dn legislação vigente). O veículo deverá vir acompanhado

ta lubilitado com Curso de Formação de Condutores
conta cla Conftatada, Turno: lvlarùã e Tarcle

ORPARA
até no máximo de 15R EIVIITIDO PELO DETRÄN.

e Combustível

DE CAMPOS.

(85) 3s13-2061 'l
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ANEXO ((8" - TER\{O DE REFERÊNCIA (ANEXO I)

A composição de cust6, deverá ser. realnada de acordo com as exigências

conticlas no E observados os de referência

Fi.lËt::¡Ir)âÀ t\tu¡'{tc¡pÀ{. (iü

x O modelo é meratnente sugestivo.
*A multiplicação dos custos fixos por doze se dá em função de que o mesnlo ocorre

du¡irnte o ano todo, sendo então multiplicado pelo número de meses clo ano, runa vez

!lue, çomo visto antedotmente-,.æus.custos são contínuos, inclependente da operação ç1o

serviço. Já os custos variáveis sãc. multipiicados pc,r dez, porque o rrlesmo só é calctriaclo

clurante o ano letivo, que'getalmente é cornposto por 10 (dez) meses.

L5(
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